
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM N2 100/2016.
Ibiúna, 02 de dezembro de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Através d presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para
apreciação, o incluso Proje o de lei sob o nº 100/16, desta data, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via d desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada no Bairro
Rio de Una, neste Muni ípio e comarca de Ibiúna, SP, para abertura de logradouro público
localizado no Pólo Industrial, e dá outras providências".

o Município irá adquirir esta área com o intuito de realizar a abertura de
logradouro público, com a intenção de melhorar o sistema viário do Pólo Industrial em
implantação neste Município, e ainda, irá possibilitar para as respectivas empresas escoarem
os seus produtos de maneira mais organizada, e o Município esta antecipando e resolvendo o
problema do futuro tráfego e congestionamento dos veículos que já utilizam a referida região.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1º, Artigo 45 da lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento r: novamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e considera

Atenciosamente,

AO
EXMO.SR.
PAULO KENJI SASAKI. /
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA T RíSTICA
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

4§JlzDl~
PROJETODE LEIN2}m('
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

"Autoriza o Poder Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou
judicial, uma área localizada no Bairro Rio de Una, neste Município e
comarca de Ibiúna, SP, para abertura de logradouro público localizado no
Pólo Industrial, e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.r- Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir, via de
desapropriação amigável ou judicial, uma área de terreno com uma metragem total de'
11.340,00 m2 (onze mil trezentos e quarenta metros quadrados), localizado no Bairro Rio de
Una, zona urbana, Município e Comarca de Ibiúna, SP,conforme descrição abaixo:

Inciso 1- FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRíCULA N.Q 19.780, A SER DESAPROPRIADA PARA E IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO- ÁREA: 1.140,00 m2, conforme mapa, memorial descritivo e Decreto nQ2273/2016. I

Inciso 11- FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRíCULA NQ 19.786, A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO- ÁREA: 1.260,00 M2, conforme mapa, memorial descritivo e Decreto nQ2273/2016.

Inciso 111· FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRíCULA NQ 19.787, A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO- ÁREA: 4.640,00 M2, conforme mapa, memorial descritivo e Decreto nº 2273/2016. /

Inciso IV· FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRíCULA Nº 19.786, A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPANTAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO- ÁREA: 1.420,00 M2, conforme mapa, memorial descritivo e Decreto nº 2273/2016. /

Inciso V· FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRíCULA Nº 189, A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO- ÁREA: 2.500,00 M2, conforme mapa, memorial descritivo e Decreto nº 2273/2016. '

Inciso VI- FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRíCULA Nº 19.637, A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO- ÁREA: 380,00 M2, conforme mapa, memorial de ivo e Decreto nº 2273/2016.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúnê
Estado de São Paulo

Art.22- Para a consecução do objeto desta Lei, fica "O Poder Execut ~o
autorizado a pagar pela área em questão o valor simbólico de R$ 0,01 (um) centavo.

Art.32- O referido logradouro público deverá ser denominado como
"Estrada das Indústrias", conforme a descrição do mapa e memorial descritivo.

Art.42- As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.52- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

RrSTICA DE IBIÚNA, AOS 02GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂ
DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 2016.



CERTIDÃO

Certifico a pedido protocolado sob n," 1.94312010, na data de
24/0212010, em que é interessada KAKU'S ASSESSORIA EM COMÉRCIO EX:rERIOR LTDA.,
cadastrada no CNPJ sob n." 05.356.263/0001-51, sediada à Rua Jorge Americano, n." 111, Alto da Lapa, cep:
05.083-130, São Paulo/SP, proprietária dos remanescentes do imóvel objeto da matrícula 0.° 184, situado no
Bairro do Rio de Una, zona urbana deste município, e que observando as vias oficiais que efetivamente
margeiam as referidas glebas remanescentes originadas na alusiva matricula n." 184, conforme planta
topográfica e demais documentos que instruem o pedido, o seguinte:

1- A antiga Estrada de Rodagem São Paulo-Paraná passou a denominar-se "RODOVIA BUNJIRO
NAKAO - SP.250" conforme Lei Estadual n." 10.054, de 13/07íI998;

2- A Estrada do Cupim, passou a denominar-se "RODOVIA MUNICIPAL JULIO DALL FABBRO'"
conforme Lei Municipal n.? 508, de 20/09/1999;

3- A área de 15.781,2471m2, localizada no Bairro do Rio de Una, zona urbana deste município, que foi
desapropriada pela Municipalidade. conforme matrícula n.o 17.949 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca e aberta uma Estrada Municipal, abrangendo a totalidade da área, passou a denominar-se
"ESTRADA DO PROGRESSO", por força da Lei Municipal n,? 1.523, de 18 de agosto de 2009.

Nada mais para constar foi digitada c impressa a presente Certidão, dando fé do consta na mesma, Eu
HELIO ANSELMO DOMINGUES, Agrimensor CREA S03104f1'D, da Prefeitura Municipal da>
Estância Turística de Ibiúna, carimbo e assino a presente, para que produza os efeitos a que se destina.
aos onze (11) dias, do mês de fevereiro (02), do ano de dois mil e dez (2010).

/.

t:&lio Anselmd' Domingues
Agrimensor CREA 5031 041fD

\
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ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

CERTIDÃO n° 077/2009

Certifico, conforme protocolado sob o n," 709612009 de 17/09/2009, a
requerimento da KAKU'S ASSESSORIA EM" COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA., inscrita no CNPJ n° _05.356.263/0001-51, estabelecida à Rua Jorge
Americano, n" 111, Alto da Lapa, São Paulo/SP, que vendo os autos do processo
acima citado e conforme vistoria realizada "in-loco,", pelo Agrimensor Hélio
Anselmo Domingues, inscrito no CREA sob n° 0645031049/ID, ao imóvel de
propriedade da requerente, conforme matricula n° 184 do CRI de Ibiúna SP,
informo que o referido imóvel está localizado na Zona de Urbanização em
Consolidação 01, conforme Plano Diretor, Lei Municipal n" 1236 de
13/12/2006.Para constar elaborei a presente certidão, dando fé do que fiz e assino
Assessoria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Ibiúna, aos 18 (dezoito)
dias do mês de Setembro de 2009.
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Helio Pecci
OFICIAL

Livro nº 2 Regtstro Geral
MATRíCULA FICHAC=-19.780= ~ [01 J rsrÚNA, 21 DE DE .0[2

Im~vel: SITUACÃO:- Bairro do Rio de Una, zona urbana. O SCRIeÁO:-
Area Remanescente n.o 01, com SO,999,Olmts.2. ~ta mil,
novecentos e noventa e nove metros e um decímetro quadrado), assim
descrita e confrontada: - "Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto
0, situado na margem ideal direita, sentido cidade-bairro, lado par, Km
1,08, da RODOVIA MUNICIPAL JULIO DALL FABBRO IBN-359, (antiga
Estrada do Cupim), segue pela referida margem da rodovia, sempre
respeitando o mínimo de 5,00m de largura em relação ao seu eixo, no
azimute de 183°20'34" e na distância de 25,OOm., até atingir um ponto;
deflete à direita e segue confrontando com a área remanescente n.? 2,
da mesma proprietária, no azimute de 273°20'34" e distância de
30,00m., até um ponto; deflete levemente à direita e segue
confrontando com a área remanescente ri.? 7, da mesma proprietária,
no azimute 274°17'14" e distância de 395,63m., até atingir um ponto;
deste, deflete à direita e segue confrontando com a área remanescente
n.° lO, da mesma proprietária, no azimute de 48°12'32" e distância de
260,OOm. até um ponto, locado sobre a margem ideal direita, lado par,
Matrícula n.? 17.949 - ESTRADA DO PROGRESSO; deflete à direita e
segue pela referida Estrada Municipal, sempre a 7,OOm de seu eixo e
através dos seguintes elementos geométricos assim descritos: reta, no
azimute de 123°29'40" e na distância de 24,12m.; curva, à esquerda,
de raio 90,OOm e desenvolvimento 32!56m; reta, no azimute de
282°45'33" e na distância de l03,81m.; curva, à direita, de -ralo de
36,OOm e desenvolvimento de 18,6Sm; reta, no azimute de 312°26'32"
e na distância de 62,53m! até o ponto 10; deflete à direita e segue
confrontando com o imóvel objeto da matrícula n.o 17.951, de
propriedade da PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIUNA - Sucessora da Kaku i s Assessõria em Comércio Exterior Ltda.,
no azimute de 188°49'23" e na distância de 57,04m., até o ponto 11;
deflete levemente à esquerda, confrontando com a mesma propriedade,
no azimute de 187°23'05" e na distância de 20,31m., ãté o ponto 12;
deflete à esquerda e segue ainda confrontando com a mesma
propriedade, no azimute de 96°34'13" e na distância de 30,OOm., até o
ponto O, ponto inicial da descrição deste perímetro, envolvendo assim a
área superficial de 50.999,01 m2". Cadastrada em maior porção na
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, para pagamento do IPTU,
---------------- -- -------------- ----- --( continuação no verso) --------------
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conforme lançamento n.° 40.99991. 99.10.5438,00.000-Exercicio de
2.012. PROPRIETARIA:- KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR lTOA, cadastrada no CNPJ sob n.o 05.356.263/0001.52,
sediada á Rua Jorge Americano n.O 11, Alto da lapa, Cepo 05.083.130,
São Paulo.SP.TITULOS AQUISITIVOS:- R.71/184, em data de
07.03.2.008, e matricula n.o 19.636, em data de 24 de fevereiro de
2.012, ambas deste livro e Registro, abrangendo maior porção. A
presente matricula foi inaugurada por solicitação da proprietária,
através de requerimento datado de 04 de junho de 2.012, com._f~i~.;:.._
reconhecida, o qual fica arquivado neste re 1 juntame com o
Alvará de Fracionamento n.o 006/2.012, e ido ao primei (lO) dia
do mês de junho de 2.012, pela Pref tância T
Ibiúna, Planta e Memorial. O Su
(ADOL
Emots R$ 6,89- Estado. R$ 1,97- . R$ 1,45- Reg.C
Trib.Jus . R$ 0,36- Total. 11,03-(Prenotação/Digitalít:i3~e--~~-
80.713- .012 .

Av.Ol/19.780. Ibiúna, 25 de Setembro de 2.013.Procedo a esta
averbação, á vista da escritura pública de venda e compra, lavrada
aos trinta(30) dias do mês de agosto de 2.013, as fls. 271 do livro
n.o 3441, do 8° Tabelião de Notas da comarca de São Paulo, Estado
de São Paulo, acompanhada do Contrato Social da proprietária, KA-
KU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR l TOA, devidamen-
te registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob n.O 104.723/09-9, em data de 31.03.2009, o qual fica arquivado
em sistema de digitalização neste Registro, para ficar consta .o_g_ue
a empresa acima referida, tem sua sed Avenida Pe 050 de Mo-
rais n.o 1.619, Conjunto 510-Pinheir s Cepo 05419 001, em São
Paulo, e é inscrita no CNPJ/ME so15 nl. .35. /00 1.51.,O-St:i1)S7
tituto do Oficial.

O R , a escrevi e subscrevi.
ts. R$ 12,10- Estado. R$/:3,44- Após. R$ 2,55 Reg. ivil. R$

O, ~~b.Justiça. R$ 0,64_,....-fotal.R$ 19,37-(Prenotaça .. liza-
ção n.0~-1g?6-18.Q9A-2-áí3) :__...:---

R.02/19.780. Ibiúna, 25 de Setembro de 2.013.Pela escritura pú-
blica de venda e compra, lavrada aos trinta(30) dias do mês de a-
gosto de 2.013, as fls. 271 do livro n.O 3441, do 80 Tabelião de No-
------------------------------ ----- ----( conti nuação na ficha n. o 0'2)---

r-=----I t'ag.: 002/004
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Livro nQ 2 - Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna - SP

r=-:: MATRicULA ~ FICHA

1~9.780= __j [02 J Ibiúna.~de SETEMBRO de_~?13

Imóvel: ----------------------------------(continuação da ficha n.?01)--
tas da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, a _ropri ria,
KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA, com sede
na Capital, na Avenida Pedroso de Morais n.o 1.619, conjunto 510,
Pinheiros, Cepo 05419.001, inscrita no CNPJ sob n.O 05.356.263-
0001.51, com sua situação cadastral ativa, conforme comprovante de
inscrição e de situação cadastral emitido em 28.08.2013, com seu
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo,
sob NIRE n.O 35219708010, em 10.02.2005 e posteriores alterações,
sendo a ultima delas consolidadas registrada na mesma Junta, sob n.o
104.723/09.9, em 31/03/2009, conforme ficha cadastral simplificada,
emitida em 28.08.2013" e pelo preço de R$ 150.000,00(cento e
cinqüenta mil reais), TRANSMITIU a Sra. KAREN YOSHIE SAlTO
HAYATA, brasileira, médica, portadora da cédula de identidade RG. n.o
23.205.059.4.SSP.SP, e inscrita no CPF/MF sob n.O 253.182.568.13,
casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei
n.o 6.515/77, conforme certidão de casamento termo n.o 45245,
lavrada as fls. 251 do livro B.235, do Oficial do registro Civil. das
Pessoas Naturais do 130 Subdistríto-Butantã, da comarca de São Paulo,
com LUCIANO HIROMITSU HAYATA, brasileiro, admí.nistrador de
empresas, portador da cédula de identidade RG. n.° 17.442-
003.1.SSP .SP, e inscrito no CPF/MF sob n.° 163.131.968.05, residentes
e domiciliados na Capital na Rua Ramos de Almeida n.o 164-CF, Real
Parque, Cepo 05687.030, A TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRI-
CULADO. Constou do titulo que pela vendedora foi apresentada a
Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias
e as de Terceiros sob n.O 005702013-21200263, emitida em

. 11.07.2013, valida até 07.01.2014, emitida com base na Portaria
Conjunta PGFN/RFB n.o 01 de 20 de janeiro de 2.010, e a Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida
Ativa da União, emitida as 11 :42:58 horas do dia 04.07.2013, valida
até 31.12.2013, código de controle da certidão: 9343.9706.B5B2.825:1,
emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RF8 n.O 3 de 02_05.2007,
ambas pelo Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal do
Brasil. Cadastrado em maior porção na Prefeitura da Estância Turística
--------------------------------------------( continuação no verso )---------
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I

de lbiúna, para pagamento do IPTU, conforme lançamento
40.99991.99.10.5438.00.000-Exercicio de 2.013. Foi emitida por est
Registro a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em nome da
vendedora sob n.O 36268559/2013, expedida em 25.09.2013, com
validade até 23.03.2014, e foram emitidos também os Relatórios de
consulta de indisponibilidade com Resultado Negativo em no ~
vendedora e dos compradores, com código J;l sh: c217.5 0.cl04-
6e44.c466.1512.2f29.ebOa. 7be3.1cc2, c720.8mO.f162.8cge. 299-fac ----.....---
91e8.cfe3.d12c.77f9, 49a3.a1f2.a145..-!-8 -S.eOle. b
70-7e59. O Substituto do OficiaL ,
(ADOt::FOCESAR DE SOUZA), á escrevi e súbscrevi. .
Emot~$ 833,04- Estado. R$ 2~36,76-~PÓS. R$ 175,38- R g.Civil.
43,84- TT-i!:t-Justiça. R$ 43,84- otal. R$ 1.332,86-(Pren~~.G:
Digitalização fl:-o.-..8.3.656-18.0.9-:-013) -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de mIÚNA - SP

CERTIDÃO
CERTlFTCO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos termos do art. 19 parágrafo 10 da Lei n" 6.015 de 3 I de
Dezembro de 1973. Ibiúna, data e hora abaixo indicados.

SIMONE REGINA CUSTODIA CARDOSO - ESCREVENTE

Ao Oficial.: R$ 28,12
Ao Estado ..: R$ 7,99
Ao IPESP...: R$ 4,12
Ao Reg.C~vil R$ 1,48
Ao Trib.Just R$ 1,93
Ao ISS : R$ 1,40
Ao FEDMP : R$ 1,35
Total : R$ 46,39
SELOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

Certidão expedida às 12:44:51 horas do dia 26/04/2016.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV. 12, "d").

Código de controle de certidão: 111111111111111111111111111111111111111
01978026042016 r-----

Pag.: 004/004
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REPUBLlCA FEDERATIVA
DO BRASIL
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Livrp nº 2
MATRICULA

=19.786=

Registro Geral

[õlICHA J
Registro de Imóveis de lbi

IBlúNA, 21 DE~ ._"L-~

Imóvel: SITUACÃO:- Bairro do Rio de Una, zona urbana. m~~YÇl~
Área Remanescente n.o 07, com 51.674,89mts.2. (cinquenta e um mil,
seiscentos e setenta e quatro metros e oitenta e nove decímetros
quadrados), assim descrita e confrontada: - "Inicia-se a descrição deste
perímetro num ponto, distante 80,32m, do ponto O, da Gleba Geral,
matricula n.o 19.636, margem ideal direita, sentido cidade-bairro, lado
par, Km 1,08, da RODOVIA MUNICIPAL JULIO DALL FABBRO IBN-359,
(antiga Estrada do Cupim), segue pela referida margem da rodovia,
sempre respeitando o mínimo de S,OOm de largura em relação ao seu
eixo, no azimute de 183°20'34" e na distância de 70,OOm., até atingir
um ponto; deflete à direita e segue confrontando com a área
remanescente n.? 8, da mesma proprietária, no azimute de 272°18'41"
e distância de 383,72m., até um ponto; deflete à direita e segue
confrqntando com a área remanescente n.? 10, da mesma proprietária,
no azimute 346°32'12" e distância de 144,95m., até atingir um ponto;
deste, deflete à direita e segue confrontando com a área remanescente
n.° 1, da mesma proprietária, no azimute de 94° 17' 14" e distância de
395,63m. até um ponto,. deste deflete à direita e segue no azimute
183°20'34" e na distância de 55,32m.; sendo que nos primeiros 13,33m
confronta com a área remanescente n. o 2, depois segue por 10,33m,
com a área remanescente n.? 3, depois segue 10,33m, com a área
remanescente n.? 4, depois segue por 11,OOm, com a área
remanescente n. o 5, e finalmente segue por 10,33m, com a área
remanescente n.? 6, sempre confrontando com as áreas remanescentes
da mesma proprietária, sendo que os primeiros 55,32m, até um ponto,
deflete à esquerda, e segue confrontando com a mesma área
remanescente, no azimute de 93020'34\1 e na distância de 30,OOm., até
o ponto inicial da descrição deste perímetro, envolvendo assim a área
superficial de 51.674,89 m2". Cadastrada em maior porção na
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, para pagamento do IPTU,
conforme lançamento n.o 40.99991.99.10.5438.00.000-Exercicio de
2.012. PROPRIETARIA:- KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTOA, cadastrada no CNPJ sob n.o 05.356.263/0001.52,
sediada á Rua Jorge Americano n.o 11, Alto da lapa, Cepo 05.083.130,
São Paulo.SP.TITULOS AQUIS'ITIVOS:- R.71/184, em data de
07.03.2.008, e matricula n.o 19.636, em data de 24 de fevereiro de
------------------------------------ ----- (conti nuação no verso) -- --- ---- ---
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2.012, ambas deste livro e Registro, abrangendo

Av.Ol/19.786. Ibiúna, 25 de Setembro de 2.013.Procedo a esta
averbação, á vista da escritura pública de venda e compra, lavrada
aos trinta(30) dias do mês de agosto de 2.013, as fls. 275 do livro 1I

n.> 3441, do ~o Tabelião de Notas da comarca de São Paulo, Estado
de São Paulo, acompanhada do Contrato Social da proprietária, KA-
KU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTOA, devidamen-
te registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob n.O 104.723/09-9, em data de 31.03.2009, o qual fica arquivado
em sistema de digitalização neste Registro, para ficar con:;.ta-m::to-q1Je \
a empresa acima referida, tem sua sede ~venida PectfÓso de Mo~
rais n.O 1.619, Conjunto 510-Pinheiros,~tP. 0541.9-601, ~-5ã~
Paulo, e é inscrita no CNPJ/MF s~--QS":P-S-&:-2-63 0001.5 oostí~
tuto do Oficiat / --,/ /
(~fC)-C:ES:AR-O-CSOt1ZA)-;a escrevi e subscrevi.
E ots. R$ 12,10- Estado. R$ 3,44- Após. R$ 2,55 Reg Civil. R$
O, '4.:::____Trib.Justiça.R$ 0,64- Totáí. R$ 19,37-(Prenotaça . Itallza-
ção n.O'R?.645-18.09.201J)/
R.02/19.7fi'6';--I.Dhln-a-;--L"5 de Setembro de 2.013.Pela escritura pú- I{
blica de venda e compra, lavrada aos trinta(30) dias do mês de a-
gosto de 2'.013, as fls. 275 do livro n.o 3441, do 80 Tabelião de No-,
tas da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, a proprietária,
KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA, com se-
de na Capital, na Avenida Pedroso de Morais n.o 1.619, conjunto
510, Pinheiros, Cepo 05419.001, inscrita no CNPJ sob n.O
05.356.263/0001.51, com sua situação cadastral ativa, conforme
---------------------------------------(continuação na ficha n. o 02)----
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REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

livro nº 2 - Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna - SP

~ MATRicULA ~ r FICHAê9.786= __j L 02 .] Ibiúna,~de SETEMBRO de_2013

Im6vel: --------------------------------------(continuação da ficha n.?01)------
comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido
28.08.2013, com seu contrato social registrado na Juntã ~ ial do
Estado de São Paulo, sob' NIRE n.o 352197080fo,-- em 10.02.2005 e
posteriores alterações, sendo a ultima delas consolidadas registrada na
mesma Junta, sob n.O 104.723/09.9, em 31/03/2009, conforme ficha
cadastral simplificada, emitida em 28.08.2013" e pelo preço de R$
150.000,00(cento e cinqüenta mil reais), TRANSMITIU a Sra. KAREN
YOSHIE SAlTO HAYATA, brasileira, médica, portadora da cédula de
identidade RG. n.o 23.205.059.4.SSP.SP, e inscrita no CPF/MF sob n.v
253.182.568.13, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da lei n.o 6.515/77, conforme certidão de casamento termo n.o
45245, lavrada as fls. 251 do livro 6.235, do Oficial do registro Civil das
PessoasNaturais do !3°_Subdistrito-Butantã, da comarca de São Paulo,
com LUCIANO HIROMITSU HAYATA, -brasnetro, administrador de
empresas, portador da cédula de identidade RG. n.> 17.442.003-
l.SSP.SP, e Inscrito no CPF/MFsob n.o 163.131.968.05, residentes e
domiciliados' na Capital na Rua Ramos de Almeida n.o 164-CF, Real
Parque, Cepo 05687.030, A TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRI-
CULADO. Constou do titulo que pela vendedora foi apresentada a
Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias
e as de Terceiros sob n.O 005702013-21200263, emitida em
11.07.2013, valida até 07.01.2014, emitida com base na Portaria
Conjunta PGFN/RFBn.o 01 de 20 de janeiro de 2.010, e a Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida
Ativa da União, emitida as 11:42:58 horas do dia 04.07.2013, valida
até 31.12.2013, código de controle da certidão: 9343.9706.8562.6253,
emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFBn ,P 3 de 02.05.2007,
ambas pelo 'Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal do
Brasil. Cadastrado em maior porção na Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna, para pagamento do IPTU, conforme lançamento n.O
40.99991.99.10.5438.00.000-Exercicio de 2.013. Foi emitida por este
Registro a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em nome da
vendedora sob n.o 36268559/2013, expedida em 25.09.2013, com
validade até 23.03.2014, e foram emitidos também os Relatórios de -
------------------ --------------------- --( continuação no verso) ---- -------
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consulta de indisponibilidade com Resultado Negativo em nome da
vendedora e dos compradores, com código ~sh: c217.57 .c104-
6e44.c466.1512.2f29.ebOa. 7be3.1cc2, C720.~679'.f162 .scse. 99-fac2--_---"1-"'--1 'Iv
91e8. cfe3.d 12c. 77f9, 49a 3.a lf2. a145_.l-G61~89€- 525. eOle 1b_...44-·e_b...
70-7e59.0 Substituto do Oficial. / .
(ADOLF ESAR DE SOUZA), escrevi e/subscrevi.
Emots. 833,04- Estado. R$ 236,76.( Após. R$ 175,38- eg.Civil.
43,84- T' .Justiça. R$ 43,8Yfotal. R$ 1.332,86-( -
Digitalização .083.656- 18.0 -:---2013) _._
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de IBIÚNA - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos termos do ar! 19 parágrafo 10 da Lei n° 6.O 15 de 31 de
Dezembro de 1973. Ibiúna, data e hora abaixo indicados.

TftuIIôW. o.C1111""'"
.CMI.,......,..J~

~ SInIont R.,... c.~~ .-.- _
~ !'.._

J

\

Ao Oficial.: R$ 28,12
Ao Estado ..: R$ 7,99
Ao IPESP ...: R$ 4,12
Ao Reg.Civil R$ 1,48
Ao Trib.Just R$ 1,93
Ao ISS : R$ 1,40
Ao FEDMP : R$ 1,35
Total : R$ 46L39SELOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

Certidão expedida às 12:45:44 horas do dia 26/04/2016.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d").

Código de controle de certidão: 111111111111111111111111111111111111111
01978626042016
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livro n2 2 Registro Geral

r MATRiCULA ~ r-OFIICHA J
L_=19.787= __j L _ IBIÚNA, 21 DE ~~~======~-===~--~~
Imóvel: SITUAÇÃO:- Bairro do Rio de Una, zona urbana'-...=:;;,~E:;:S=.:=..::.:.:;=

Area Remanescente n.o 08, com 38.813,75mts.2. (trinta e oito mil,
oitocentos e treze metros e setenta e cinco decímetros quadrados),
assim descrita e confrontada: - "Inicia-se a descrição deste perímetro
num ponto, distante 150, 32m, do ponto O, da Gleba Geral, matricula
n.o 19.636, margem ideal direita, sentido cidade-bairro, lado par, Km
1,08, da RODOVIA MUNICIPAL JULIO DALL FABBRO IBN-359, (antiga
Estrada do Cupim), segue pela referida margem da rodovia, sempre
respeitando o mínimo de 5,OOm de largura em relação ao seu eixo, no
azimute de 183°20'34" e na distância de 70,14m., até atingir um ponto;
deflete à direita e segue confrontando com a área remanescente n. ° 9,
da mesma proprietária, no azimute de 260°52'43" e distância de
350,00m., até um ponto; deflete à direita e segue confrontando com a
mesma, no azimute 346°32'12" e distância de 112,70m., até atingir um
ponto; deste, segue em reta confrontando com a área remanescente
n.o lO, da mesma proprietária, no azimute de 346°32'12" e distância de
32,25m., até um ponto, deste, deflete à direita e segue confrontando
.corn a área remanescente n.? 7, da mesma proprietária, no azimute de
92°18'41" e distância de 383,72m. até o ponto inicial da descrição
deste perímetro, envolvendo assim a área superficial de 38.813,7? m2".
Cadastrada em maior porção na Prefeitura da Estância Turística de
Ibiúna, para pagamento do IPTU, conforme lançamento n.v
40.99991.99.10.5438.00.000-Exercicio de 2.012. PROPRIETARIA:-
KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTOA, cadastrada
no CNPJ sob n.> 05.356.263/0001.52, sediada á Rua Jorge Americano
n.o 11, Alto da lapa, Cepo 05.083.130, São Paulo.SP.TITULOS
AQUISITIVOS:- R.71/184, em data de 07.03.2.008, e matricula n.o
19.636, em data de 24 de fevereiro de 2.012, ambas deste livro e
Registro, abrangendo maior porção. A presente matricula foi inaugurada
por solicitação da proprietária, através de requerimento datado de 04
de junho de 2.012, com firma rec nhecida, o qu~q-blivado neste
registro, juntamente com o A a á de Fracionr"')e~~o"') n:o 006/2.012,
expedido ao crtmelrot tv) dia o ês de junho ge 2.012, pela Prefeitura
da Estância Turística d . , . lanta e Memor·. Substituto o
Oficial. ADOLFO SOUZA), á eabs~~.----~----~~~-----------+--~~-------

verso )---- -- --- -----
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Emots , R$ 6,89- Estado. R$ 1,97- Após. R$ 1,45- _Re9:C.ivil: R$_0,36-
Trib.Justiça. R$ 0,36- Total. R$ 11,03-(Prenotaçao/Dtgttallzaçao n.
80.713- 04.06.2.012).

Av.Ol/19.787. Ibiúna, 25 de Setembro de 2.013.Procedo a esta
averbação, á vista da escritura pública de venda e compra, lavr~da
aos trinta(30) dias do mês de agosto de 2.013, as fls. 279 do livro
n.o 3441, do 8° Tabelião de Notas da comarca de São Paulo, Estado
de São Paulo, acompanhada do Contrato Social da proprietária, KA-
KU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA, devidamen-
te registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob n.o 104.723/09-9, em data de 31.03.2009, o qual fica arquivado
em sistema de digitalização neste Registro, para ficar constando que
a empresa acima referida, tem sua sede, a Avenida Pedrose-cre-j-to-
rais n.o 1.619, Conjunto 510-Pinheirps,/ Cepo 05419-0cn, em São
Paulo, e é inscrita no CNPJ/MF .263/0001.51. 0-5(jvs
ti tuto _Qfi_c_~iQjIL:::' -=--=-~-:-=?---:,_"",.L-____!ç_--:---~ __--:~--

DOLFO CESAR D~ 50 A), ~escrevi e subscrevr.
ots. R$ 12,10- Estado.__ft$ 3,44- Após. R$ 2,55 Re

0,6 - .r~ustiça. R$__9.,64-Total. R$ 19,37-(Prenotaç
ção n.o 83.ó~5-·Hl,e>9.2013)
R.02/19.787. Ibiúna, 25 de Setembro de 2.013.pela escritura pú-
blica de venda e compra, lavrada aos trinta(30) dias do mês de a-
gosto de 2.013, as fls. 279 do livro n.o 3441, do 80 Tabelião de No-
tas da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, a proprietária,
KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTOA, com se-
de na Capital, na Avenida Pedroso de Morais n.o 1.619, conjunto
510, Pinheiros, Cepo 05419.001, inscrita no CNPJ sob n.P
05.356.263/0001.51, com sua situação cadastral ativa, conforme
comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido em
28.08.2013, com seu contrato social registrado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo, sob NIRE n.o 35219708010, em 10.02.2005
e posteriores alterações, sendo a ultima delas consolidadas registra-
da na mesma Junta, sob n.O 104.723/09.9, em 31/03/2009, con-
forme ficha cadastral simplificada, emitida em 28.08.2013" e pelo
preço de R$ 80.000,OO(oitenta mil reais), TRANSMITIU a Sra. KA-
REN YOSHIE SAlTO HAYATA, brasileira, médica, portadora da cé-
dula de identidade RG. n.O 23.205.059.4.SSP.SP, e inscrita no
CPF/MF sob n.O 253.182.568.13, casada sob o regime da comunhão
---------------------------------------(continuação na ficha n.o 02)----
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Livro nº 2 - Registro Geral - Registro de Imóveis de Ibiúna - SP
FICHA

[ 02 J Ibiúna.~de SETEMBROde~13
~ MATRíCULA ~

=19,787=

Imóvel: ( tl ã d fi h o 01}-------------------------------------- con Inuaç o a IC a n.. - -------
parcial de bens, na vigência da lei n.o 6,515/77, conforme ~mdao de
casamento termo n.o 45245, lavrada as fls. 251 do livro 8.235, do
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 130 Subdistrito-
Butantã, da comarca de São Paulo, com LUCIANO HIROMITSU
HAVATA, brasileiro, administrador de empresas, portador da cédula de
identidade RG. n.o 17.442.003.1.SSP.SP, e inscrito no CPF/MFsob n.o
163.131.968.05, residentes e domiciliados na Capital na Rua Ramos de
Almeida n.o 164-CF, Real Parque, Cepo05687.030, A TOTALIDADE DO
IMÓVEL MATRICULADO. Constou do titulo que pela vendedora foi
apresentada a Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições
Previdenciárias e as de Terceiros sob n.O 005702013-21200263, emitida
em 11.07.2013, valida até 07.01.2014, emitida com base na Portaria
Conjunta PGFN/RFBn.o 01 de 20 de janeiro de 2.010, e a Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida
Ativa da União, emitida as 11:42:58 horas do dia 04.07.2013, valida
até 31.12.2013, código de controle da certidão: 9343.97D6.B5B2.8253,
emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFBn.o 3 de 02.05.2007,
ambas pelo Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal do
Brasil. Cadastrado em maior porção na Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna, para pagamento do IPTU, conforme lançamento n.O
40.99991.99.10.5438.00.000-Exercicio de 2.013.Foi ernltlde por este
Registro a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em nome da
vendedora sob n.O 36268559/2013, expedida em 25.09.2013, com
validade até 23.03.2014, e foram emitidos também os Relatórios de
consulta de indisponibilidade com Resultado Negativo em orne CI
vendedora e dos compradores, com códig ash: c217 57fO.c104-
.6e44.c466.1512.2f29.ebOa.7be3.1cc2, c720 I - 62.8cge.429~c27
91e8.cfe3.d12c.77f9,49a3.alf2.al . 67.e8ec.c525. Ole-l 44.eb7.-O
7e59.0 Subsbtu.to-CIo_()fidlaL-..,.L.=---/-:..__.rrL..----~-r__....._
(ADOL~ESAR DESOUZA), escrev,i~ subscrevi.
Emots. $ 581,59- Estado. R$ 1~5{30- Após. R$ 122,44- eg.C 11. R$_
30,61- T-i_Q.Justiça. R$ ~OiÕ1- Total. R$ 930,55-(P eno açao/
Digitalização~9.2013)
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de lBIÚNA - SP

CERTIDÃO
CER nFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos termos do art. 19 parágrafo 10 da Lei n? 6.015 de 31 de
Dezembro de 1973. lbiúna, data e hora abaixo indicados.

Ao Oficial.: R$ 28,12
Ao Estado ..: R$ 7,99
Ao IPESP ...: R$ 4,12
Ao Reg.Civi1 ~$ 1,48
Ao Trib.Juat R$ 1,93
Ao ISS : R$ 1,40
Ao FEDMP : R$ 1,35
Total : R$ 46L39SELOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

Certidão expedida às 12:46:25 horas do dia 26/04/2()16.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d").

Código de controle de certidão: 111111111111111111111111111111111111111
01978726042016 Pag.: 004/004
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AV. 2/189- lbiuna, 17 de maio de 1976. Por escritura p b11ca lavrada em 17 de
maio de 1976, às fls. 125vs. dó livro 27 do lQ Cart6r1o de Notas, foi retifica
da B escritura.de empfsstlmos oom garantias hipotecárias, registrada sob nQ T
1 nesta matricula, para fi'car oonstando que as cláuBulas Primeira, letras "a'"
e "bit, e Terceira, daquele instrumento, passaram a ter as aeguintes redações:'
CL'USULA PRIMEIRA~- l.etra "a"- As notas promiss6r:1as seguintes aerão resgata '
das no seu vencimento e 08 seu8 respeotivos valores transferidos ao CREDOR no'
exterior' FINEG 76/01- va10r US e 13.000,00- venc~ento-09-11-76; FINEG-76/02'
vaLor- US 8 13.000,00- venc1mento- 08-05-77; FINEG- 76/03- ~a1or use 13.900,00
venoimento 04-11-77; FINEg- 76/04- valor- US 8 l3.000,00~ vencimento 03-05- 78
a letra "b"- a nota promiescSria seguinte será resgatada pelos cruzeiros !qu1.va
lentes do dia 03-05-78, à-.taxa de venda do dolar nesse dia, os quais serao deT
PQsitados à ordem doCREDOR, na' As'neia do Eaneo do Bra~1l S/A., nac1dáde de '
SãoRoque, Estado de são Pau1o, P'INID 7.6/05- valor u'S8 78.000,00- vencimento 03
05-78- CLAUSULA TERCEIRA:-. a "DEVEDORA pagará ao , o saldo devedor'
do empfestimo, juros 1íq~dos de l~ ( dez po enroo), ao ano, -dos Bamee '
traLmente e representados pelas seguintes n as prQmisscSr,1aea- 76 - data de'
emissão 13-05-76- valor US 6.500,00- venci ento- 09-ll-76~ FINEG 76 - data •
de emissão 13-05-76- valor US S 5.850iOO- encimento 08-05-77; FINEG-7 08-
data ,:le-ãmissão 13-05-76. valor uS8 5.200 00- vencimento 04-11-7\7; FIN 76/09
data de J8IIliesão13-05-76. valor trss 4.500,00- vencimento 03.:-05-78. Picou
trato em refer8ncia ratificado em todos o seus demais termos, cláuaula
condições, não~ al.terados por este ~nstrumen • O Oficial Maio,r:-( MARCO ANTONIO TRUVILHO )• . _-+----:;-t---h

Protocolo lQ 1 nQ 573- Emo1ts:- 156,00-
R. _ Ibiuna, 10 de novembro de elo instrumento particular d Ce u-
la Rurel PignoratIcia e-Hipotecária, emi utubro de 1.976, p~la ---
GRANJ.A,SAITO S.A~, aci~a qualificada favor do Banco do as~l S.A~, a genc í.a
de Ibiuna, Estado de 830 Paulo, do a10r de cr$ 882.000,00 ( ~tocentos e 01ten
ta e dlois mil cruzeiros ), com ven imento em 20 de outubro ae 977, e juros de
vidas à taxa lie 15% ao ano, poden ser capitali~ados, regi~tra nesta ~ata 50
n c 638, livro 3 de REGISTRO AUXILI ,deste Cartorio; para garant' a da d í v í.da -
foi 2 imóvel matriculado dado em h oteca cedular de segundo (20) reU e sem co
correneis de terceiros. Apre'sentado o Certificado de Regularidade e Situação -
CRS _ FUNRURAL, sob na 173424, série , agência de Piedade, Estado e são Paulo,
expedido em 03 de novembro de 1.976. O ficia;L 148101'. ~o MJ\RC
ANTONIO TRUVILHO ). ;
Iimols, Cr$ '196,50 Protocol1o nO 1

R. 4/189 _ Ibi.úna~ 22 de dezembro de 1.976. Pelo instrumento pArticular da Cédu-
la Rural,Pignoratícia e Hipotecári~, emitida ~,2.1. de dezembro de 1.976, pela _-
proprietaria Granja Saito §.A., 8genc1~ de Ibiuna,Estado de São Paula, a favor _
do Banca do Brasil S.A. ,agencia de Ibiuna -SP., do valor de cr.$ 770.000,00 ( se-
tecentos e setenta mil cruzeiros ), com vencill!-entoem 20 de outubxo de 1977, e -

'continua na ficha 2 .

Pag.: 002/028
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CARTÓRIO DO 'REGISTRO DE IMÓVÉIS DA COMARCIt,l DE I B I U l\J A -

REGISTRO GERAL LIVRO N: 2
MATRICULA N,o 169. L.~.~!}.toe

INDICADOR REAL:

IMÓVEL: continuação da ficha
juro s devi dos à taxa de 15%.
data sob nO 750 no livro 3 d
dívida foi o imóvel
sem concorr;ncle de
ANTONl a 'l'RUVILHO ).
!')nol 5. cr$ 196,50

~.

R.5/169 _ IbiÚl)a i e de outubro -de 1 9?7. Pelo instrumento parti~l.-;r de cédw,e,-
Rural Pignoràticia e Hipotecaria, emitida em 06 de .outubro de 1.'1·01 p~la GranJa
581 to S/·A., agência des,ta cidade do valor de \ti 1.499.963" 00 ( hum m lheo quetro-

'

centos e noventa e nove m1l e novecentos ti sessenta,e tres cru~eiros ), com v.en-
cimento em 05 de outubro de 1.978 e juros devido s a taxa de"\1$% 80 ano? ,re,gls--
trada nesta date sob nO 1.475 no !ivro 3 de Registro A ilierdeste C8rtorio, p~
r-a garantia de dívida foi rJ imÓvel mAtriculado dado 'hipoteca cedul-ár de q,uar-
to (4 r-au ,9 <jl0ncorrencie de tQ~ ce s , o s~e.vente Autor1 zado ----- ------

~ 'I (HELIO PECCI).
na 3.709

f
i
t·

~n 01 s , ,a 27, 65

24 de outubro
q,ue fica arquivada neste c~rtór10 --
da pf1la cédula registrada sob nQ 638
a~ Lcul.a , 'ficando cancelada a res--
~ . l'í;.RCO AN'I7QNIO TRW ILHO).

na L.070

f.v.7/189 - Ibiúna, O de dezembro de 1.97-7.
de 11977, passada, P o financiador-credor e
sob na 3.745, foi 11 ~idada à dívida contra
no livro 3 deste Cal' rio e sob nO ~ nesta
pectiva hipoteca. O or a1 Maior·
Ema1 s . (t;; 27, 65

Por quitação datada de 24 de outubro
que fica ~rquivada neste Cartório --
da peJ_a cedula registrada sob nO 750
matrícUla_! 'ficando cancelada a res--
n..../' .l\KCO Jü~TONIC TRUYILHO).

Em01 s. t(~. 276, 50

continua no verso •••••••••

Pago: 0031028
Certidãona última pági.na
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e~a cedu1e registrada nQ +641
r ao la,' ficando cancelada a res--

~7i......-t-""":~;;::2~(f"lAf1CO ANT~NID TRUVl--

Emols. CR$ 39,00 •
j • • • ,

R.12/1B9 _ lbiúna, 28 de :'1310 de 1.979'. pelo instr1Jr.)f>_ntoparticuler de Cedula. ~
ral Pignorat{cie: e Hipotecária, ernit'ida em 25 de Ha10 de 1.979,' na como r ca -de -'
Ibiúna Est.ado de São Paulo, pela GRANJt, Si~ITO s/«, com séde a 'lia Bandeirante::;'
Km. '72:5 _ Ibiúna i (s?) _ CGC ns LJ5.492.212/0001-71, a favor do BI';'iCC DO BR/.:;IL I I
S/A., a gênci a desta cidade, do valor de~. 2.000.000,00 ( dois milhões de cruzei-
ros ), com vencimento em 25 de Novernbro de 1.98:), e juros devidos e taxa de 15%'I ac ano, podendo ser capitalizados, registreda ne sta. data sob nQ 2.785 no t í vr-c 3
de Rl'~GIsrRO úUXILlb.R dest.e ca.rtório, par a garantia da dIvida f o imóv;el ülatr·i-
cul a do dado ar de primeiro ( dê ter-

(HELIO PECC!).

:sm01 s, N1hi1 protocolo nQ 1 n;j 7.30 B - Re c. n Q 1.132

Av.l3/189 _ Ibiúna, 10 de Novembro de J.~980. Procede-se ao cancelamento da hi.-
poteca regi.strada sob nQ J.2/~89 deste livro, a requerimento ,da EMITEl~E (DEVE-
DORA) GRANJA SAlTO S/A., datado de 07 de Novembro de 1.980, e·à vi.sta da quita
ção passada na mesma data, que juntame.ntecom o requer;!.mento :rica arquivada em
pasta própria sob n2 586. O E8creven~~izado ~~~~ (V1TÔR DA '
SILVA).- .J
Emols.-: Nihil Protocolo lQ lA- n2 10.765 Rec. 3.752

continua na ficha ,nQ 03•••

í -.----
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CARTÓRIO DO lIEG1ST80 DB IM6VE1S DA COMARCA DE I B I (j N A
REGISTRO GERAL - LIVRO N: 2

MATRÍCULA N.· l69 QJ::.NX.O E OITENTA E NOVE)
INDICADOR REAL: ftCHA N.o J..;!,.3. Uu. IBIUNA •......J...9. DE_ Jfº~.~.\?;:Q .

\

IMÓVEL: ._._._._._._._._._._._._oontinuação da ficha nQ 02.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~~~
R.14/189 _ lbiúna, 10 de Novembro de 1.980. Pe Lo lnstrwne.nto :P~rticular de cé-
dula Rural Pi~orat!cia e Hipotecária, emitida em 05 de Novemb~o de 1.980, na'
Comarca de IbiÚna, Estado de são :Pa~lo, pela ':;'RANJASAlTO S/A., com eéde a via
Bandeirantes, Km. 72,5, Bairro do Rio de Una, deste Munic!piO e Comarca, ina -
cri ta no CGC sob nQ 45.492.212!0001-7~, a favor do BM~CO DO BRASIL SitA., agên-
cia desta Cidade" do valor de Cr$ 3.200.000,00 (TR1l:SMlLItOES E DUZEN'fOS MIL CRQ
ZEIROS), com vencimento em"05 de Novembro de 1.98.1, e juros devidos,à taxa d.e'
5'% ao ano, e a correção mone·tária de 28% ao ano, podendo ser capitaiizados, ,
registrada nesta data sob nº ).671 no Livro 03 de REGISTRO AUXILIAR deste Car~
t6rio, para-garantía da dívida foi o im6vel matriculado dado em hipoteca cedu-
lar de pr~iro(~º).grau e sem concorrência de terceiros. O Escrevente Autori-
I z;~~,__. /~,4'''''-9:( v:I':rORDA SILVA) •..,..

lo,

·I
!

,, Rec. 3.752Protocolo 12 lA- nº 10.766f,

·\
Av.15!189 IOiúna, 19 de Novembro de 1.980. Procede-se a esta averbação para'
ficar constando que por Aditivo de Retificação e Ratific'ação, datado de 18 de'
Hovembro de 1.980, t;laComarca de Ibiúna:, Estado de são Paulo, devidamente 89S1,
nado pelas partes, com firmas reconhecidas, cUja 22 via fica arquivada neste '
Cartório"toi retificada a'óédula registrada sob nQ 1~/189 deste livrç, a fim'
de ficar consignadO o seguinte: Adicional: "Ob~igo-me a pagar o adicional de~i
do ao PROAGRO, na forma e oondições a seguir: 1% (um por cento)'neste ~~o, cal
culado sobre o valor total de empreendimento consignado nesta cé,dula (importe'
do financiamento somado aoa recursos pr6prios):e~ ap6e deoorrido o,prim~iro
ano de contratação, 1% (um por cento) ao ano sobre o saldo devedor da operação
calculado e debitado em 30.06, 31.12; no vencimento ou na liquida,ção do empré.=!
timo". Ratificada em todo~s seus demais termos, clausulas e Condições. O Es-
crevente Autorizada ~~~~~ _(VITOR DA SILVA) .-c:::: -4--

I•

\,..'
t

" Emols.-: Nihil _ i15i:g;<üo lQ lA- nº 10.820 Rec. 3.823
, I,

Av.16!189 _ Iàiúna, 12 dé ~ezembro de 1.980. Procede-se a esta averbação~ nos'
termos do Aditivo de Retificação e Ratificação, datado de 09 de De'zembro de
1.980, na C~marca de Ibiúna, Estado de são Paulo, devidamente assinado pelas '
partes, com ~irmas reconhecidas, cuja 22 via fica arquivada neste cartório
foi retificada a cédula acima registrada sob nQ 14/189 deste livro para f~oar
c~n9tando que o imóvel hipotecado na referida Cédula fica avaliado'pela impor-
tancia total de Cr$ 401.764,98 (QUATROCENTOS E m'T'MIL, SETECENrOS E SESSENTA E
QUATRO CRUZEIROS E N'OVEN':rAE OITO CENTAVOS)~ RatifiJcada J)I'-I. todos 09 seus ter
mos, cl~usulas e condições. O Escrevente Au·torizado /~/~/ ~ (VIrOR DA
SILVA) conferi e subscrevi.- .c:=:- .. . I

'1" r·T··l :;Emo s.-~ ,1h1 Protocolo lQ lA- nº 11.001 Rec. 3.891

I
r

í;ag.: 0051028- --'1
~.!~ na última pági~ i·

"I~
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R.17/189 - lbiúna, 05 de Maio' de 1. 981. Pelo Instrumento Particular .iá' Cédula'
Ruràl Pignorat!cia e Hipotecária, emitida em 30 de Abril de 1.981,·na Comarca'
de Ibiw18, Estado de 590 Paulo, pela GRANJA SAlTO S/A., com séde à Via ~andei-
r-an t e s , Km. 72,5, Bairro Rio de Una, ã e s t e Munic!pio e Comarca, inscrita no
CGC sob nQ 45.492.212/0001-71, 3 favor do BANCO DO BRASIL S/A., agência desta'
Cidade, e avalizada por SHIZUMA SUZUKI, brasileiro naturalizado, casado, avi -
cultor, portador da a~dula de .Identidade RG. nQ 2.592.436 e do Cle sob n2 1]8.
541. 788-91; e, YOSHITERU SArrO, brasileiro, ca aado ç- avd cuLver, ·portador, da cé
dula de Identidade RG. n2 4.225.089 e do ele 900 nQ 054.451.408, ambos residen
tes e domiciliados no Bairro Rio de Una, deste ~{,_unic!pio_e Comarca, do valor •.
de Cr$ 14.220.000,00 ( 'QUA:rO:1ZE1\fILI-rOES, DUZEI':TOSE 'fINTE rHL CRUZE:mOS), com '
vencimento em 27 de Outubro de 1.981, e juros devidos à. taxa de 45% ao ano, '
podendo ser capitalizados, registrada nesta data s6b nº 3.903 no Livro 03 de '
REGISTRO AUXILIAR deste Cartório, pa-ra garantía da divida foi o imóvel matricu
lado dado em hipqteca ceaular de se~o (~º) grau e sem concorrênci~ d7 ter =
ceiros~ O El3crevent~. Autorizad ~/""'5' (VITOR DA SILVA) con rer-a,e su-
bscrev~.- ~ _ ~
ElIols.-: 749,00 Pr oc~10 lQ lA-n2 11.789 Hec" 4.637

Av.18/189 - Ibiúna. 05 de Janeiro de 1.982. Procede-se ao c~ce1~ento ~a hip2
teca registrada sob nQ 17/189 deste livro, a requerimento da EMITENTE (D~VEDQ-
RA) GRANJA SAlTO S/A., datado de 16 de Novembro de 1.981 e à vista da qu~taçao
pasaada em 13 de Novembro de 1.981. que juntamente com o req~' anto~i~
quivada em pasta própria sob nQ 1.044. A Escrevente Autorizad ~
(ANA MARIA MATEUS TRUVILHO).- "1

Emola.-: 143.30 Protocolo lI! lB-nO 13.613 Rec.5.6611 ,
Av.19/189 - Ibiúna, 05 de Janei~o de 1.982. :Procede-se 'áo cancel~nto da hipo'
teca registrada sob nR 14/189 deste livro, a requerimen~ó da EMI~~NTE (DEVEDO-
RA) GRANJA SAlTO S/A., datado d~ 23 de Novembro de 1.981 e ~ vista da quitação
passada em 20 de Novembro de 1.981, que juntamentp com ~ ~,q~. nto f a .'
quiv~da em pasta própria sob nQ 1.046. A EBcreven~e Autorizad ~'-'-,
(ANA MARIA MATEUS TRUVILHO).- . 'C .
Emols.-: 143,30. Protocolo VI lB-nR 13.615 Rec. 5.6~B

R.20/189 - lbiúua, 27 de Abril de 1.983. ~elo In9trument~ Pa~ticular de ~ddula
Rural Hipotec~ria. emitida ,em 25 de Abril da 1~983, na Co,marda de Ibiúua, Esta
do de são Paulo. pel'a GRANJA SAlTO S/A., c6tn séde na Via Bandeirantes, Km..72,?,
Bairro do Rio de Una, desta MunicípiO e Comarca, insorita no CGC sob nQ 45.492
212/0001-71. a :favor do BANCO :lO BRASIL S/A.., agência desta Cidade, do valor'
de Cr$ l24.óOO.OCO.OO ( CENTO E Vl1iTE E QUATRO M!LHOES E SEISCEl~TOS xrr, CRUZEI-
ROS ). com venc~mento em 31 de Janeiro de 1.984. e juros devidos à taxa de 45~
ao and calculados sobra os saldos devedores, poden60 ser capitalizados, regis-
trada nesta data sob ng, 4.919, no Livro nQ 03 de REGISTRO AUXILIA...~deste Cart6
rio, para garant{3 de dívida. a proprietária. na qual~dade de emitente acima'T
qualificada deu o im6vel matrículado em hi~oteca cedu1ar e primei o (12) ~ráu
a sem concorrência de +.erceiros. A Escrevente Autoriza e (MiA
MARIA MATEUS TRUVILHO).-
Emols.-: Nihil Protocolo l21B-n2 16.9

continu~ na ficha nº 04 •••••••
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com anexos de Re de Imóveis e Tfblos e Documentos da Comarca de 111""""-- IUIPrimeiro Ofício de
REGISTRO GERAL - LlVRO,N.o 2

MATRicULA N.t 189' (CENTO E OITENTA E NOVE)

INDICADORREAL: FICHA N.. 113 (R)
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-con nuaç

R.21!189 - Ibiúna. 17 de Maio de 1.983. p&aO Instrumento Particular, de cédula'
Rural Hipotecária. emitida em 13 de Maio üe 1.983. na Comarca de Ibiúna. Esta-
do de são Paulo, pela Granja Saito S/A., com sede na Via Eandeirantes. KM.72.5
Eairro do Rio de Una. deete Município tJ Comarca, inscrita no CGC sob nO 4i5•.492
212/0001-71, a :tavor do BANCO DO BRASIL S/A •• agência desta Cidade. do" valor •
de ~ 66.199.000.00 ( SESSENTA E SEIS MILHOES. CENTO E NOVENTA E NOVE MIL CRU-
ZEIROS ). com vencimento em 31 de JaneirD de 1.984. e juros devidos à taxa de'
45% ao ano, calcu~ados sobre os saldos devedores, podendo ser capitalizados. '
registrada nesta data sob nQ 4.937 no Livro nQ 03 de REGISTRO AUXILIAR deste •
Cartório, para garantía da dívida, a proprietária. na qualidade de emitente f'
acima qualificada deu o im6vel matriculado em hipoteca ce de se o
~rau e sem concorr.ência de terceiros. A Escrevente ori ,",-,1oC..!oo.-'
(ANA MARIA MATEUS !rRUVl-LHO).-
Emols.-' Nihi1 ProtocolO lQlB-n217

R.22/1.89 - Ibiúna. 21 de Dezembro de 1. 98). Pelo Instrumento Particular/de C6-
du1a Rural PigrYóratícia e Hipotecfária. emitida em 20 de Dezembro de)1. 9~31'fná '
Comarca de Ibidna~ Estado 'de são Paul.o. pe1a·-GRANJA SAlTO S/A., com sed~ à Via
Bandeirantes, Em 72.5, Bairro db Rio de Una, aeste Munic~pio e Comarca, inscr~,
ta no CGC sob na 45.492.212/0001-71, à favor do BANCO DO BRASIL S/A., ag8naia'
desta Cidade, do valor de Ct$ 52.462 .OOCJ,OO ( CINi;lUENTA li: rors MI:tROES, QtlATRQ-'
CENTOS E SESSENTA E DOIS lli.ILCRUZEIROS ). com véncimen to:em 10 de Dezemb~ "',de'
1.984, e juros devidos à taxa 'de 3% ao ano" calculadoEl\ e capitalizad~e nals me s'
mas datas da oorreção, ê~bre os ~aldos d~vedores diários corrigidos aa c2nta~
deste financiamento, mais oorreçao monetaria-equivalente à 85% da variaçao_men
sal das Obrigàçõeà ReajustáveiB do Tes~uro Nacional (ORTN'a), cal~lada em130~
de junho_, 31 de dezembro. no vencimento e na liquidaç~o deata c éduLa , sobr'e 09
saldos devedores diários da conta vincu~ada a este emp~~stimo ~ que se 1pcorpo
rará ao principal da dívida par~ todos os efeitos, registrada nesta data sob ~
nO 5.171. nO Livro nO 03 de REGISTRO A~ÁILIAR deste Cartório, para garantia da
dívi.da. a proprietária. na ~ual.idade de emitente acima ql.i~lific~da d~U o.imó -
val matricul.ado em hipoteca cedul~r de ceiro (30) ra~ e sem ooncorrincia '
de terceiros. A Escrevente Autorizada ~(ANA MARIA MATEUS'
'fRUVILHO).- -,. ' .
Emols.-: Nihil lOlB-nO 18.3~2

Av.23/189 - IM.mta. 20 de março de 1.984. Procede-se ao c~cel.Jllàrt,:todat hipot,!.
ca registrada sob nQ 21/H~9 deste li.vro, à vist~ da qu1taçao pa'sBai1a pello FI -
NAN'CIADOR (CREDOR BANOODO BRASIL S/A." datada de 24 de Fevéreiro de 1.984. e

arqui ata própria sob_nO ~~42. ,A Escrevente Aut0rizada./-
\___..-c~c.-<C-<.~-« ANA < MARIA MATEUS TRUV'.I.LHO )•-

Pro 1:0001.0 101B-nO 18.909 Rec. 11. 3975

Av.24/1.89 - Ibiúna, 21 de março de 1.984. Procede-ae ao canoe1amento da h1pot.!.
ca registr~da sob nO 20/189 deste liv~. ~ vista da qUitação pasaada pelo FI -
NANCI.u>QR < CRElX)R) B-ANCO DO ERASIL S/A•• datada de 24 de Fevereiro de 1.984,
que ~1ca arquivada em pasta pr6pria sob nO 1.843. A E~crevente Auto~zada.-segae no verso •••

Rua Zico Soares, 444 - Centro - IbiúnalSP - CEP: 18150-000
Fone: (15) 3248-2932 - Fax: (15) 3241-1938 - e-mail: criaibi@terra.com.br
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Protocolo 101B-nS! 18.910 Rec. 11. 395

:R.25/189 - Ib~úna, 13 de Abril de 1.984. Pelo Instrumento Particular de Cádu1a
Rural Hipotecária, emitida em 12 de Abril de 1.984, na Comarca de Ibiúna, Esta
do de São Paulo, pela GRàNJA SAlTO S/A •• com sede na Via Bandeirantes, Km.72~~
Bairro do Rio de Una, deste Município e Comarca, inscrita no CGC sob ng 45.492~ \1
212/0001-71, à favor do BANCO DO BRASIL S/A., ag?mcia desta Cidade, do valor ~-
de Ct$ 49.800.000,ao ( QUARENTA E NOVE MILHOES E OITOCENTOS MIL CRUZEIROS ). "
com vencimento em 09 de Outubro de 1.984. e juros devidos à taxa de 3% ao ano,
calculados e ca~italizados nas mesmas datas· da corroção sobre 08 saldos deved~
re~ diar~oe corrie!dos da conta deste ~!n8nciamentoi sendo exi~íveie po~ oca -
siao das amort1zaçoes, em igual ~roporçao ao valor amortizado, e no resgate da
dívida; mais correção monetária equi'Talente à 10~ da variação mensal das Obri

·gações Reajustáveis do Tesouro Nacional (onrs) , calculada em 30 de junho, 31 õ
·de dezembro, nas amortizações, proporcionalmente à parcela amórtizada~ no ven-
cimento e na liquidação desta cédula, sobre os saldos devedores diários da oo~
ta· vinculada a este empréstimo e que se incorporará ao principal da dívida pa-

·ra todos 08 e:feitos, regi strada nesta data sob nQ· 5.'312 no Livro ng 03 de RE -
GISTRO AUXILIAR deste Car~6rio. para garantia da· dívida, a proprietária na qu~
lidade de .emitente acima qualificada deu o im6vel matriculado em hipoteca ced~
lar egundo (2 ) e sem concorrencia de terceiros. A Escrevente ·~tor1-
zad (.ANAMARIA MATEUS TRUVILHO).-

Protocolo 12l~-n2 19.060

R.26/189 - Ib1dna, 23 de Maio de 1.984. ·Pe10.Instrumento Particular de C'dula'
Rural Pignoratícia e H1pot~oária, emitida em 18 de Maio da 1.984. na' Comarca'
de Ibiúna, Estado de são Paulo, pela GRANJA SAITO S/A., com sede na Via Bandei
rantes, 'EM 72,5, Bai;-ro do Rio d·ê Una, deste Mun:icípio e'Comarca, 'insorita noT
CGC 80b nQ·45.492.2~2/0001-71, à.favor do BANCO DO BRASIL' S/A., astncia de~ta'
Cidade. do va-l.orde GIl$ 250.000.000,00 ( DUZENTOS E CIN-QUENTA MILHOES ~ CRUZEI
ROS ), com vencimento em 13 de Novembro de 1.984, e juros devidos à taxa de 3~
ao ano~ ca1culadpa e capitalizsdos naª meamaà datas da correção aobre os·saldo
devedo~es di'ri~. corri~do8 da oonta.deste f1panciam.nt~, sendo exigÍveis ~or
ocasião das amortizaQões, ~\1gual proporção ao valor ~o.rt1zado, e no resgate
da d!~da, mais correção monàt'ria equivalap~e à 100~ da variação mensal daa '
Obrigações Reajustáveie do Tesouro Nacional (ORTN), calculada em 30 de, jUnhO,
31 de dezembro, nas amorti289Q-es, prnporoionalmente a paree;!a amo-rt1.záda, no '
venc:Lmento e na liquidação desta c~dula, s(fbre os saldos devedoreà- cU.ár1os da'
oonta vinculada a 'este empr~stimo e que se incorporará ao prinCipal da dívida'
para todos os efeitos, re~straàa nesta data sob nS! õ.363 no ~vro nO 03 de RE
GISTRO AUXILIAR deste C'e,rt6riO,pa~_ garantía da /d:!v1da, a proprietária na quã
lidade ele eDL1tente aoima qualifioadá deu ~I 1m6ve1 matriculado' e;Dl h1.poteoa oedü
1a~r~ :e::, ::2:.0 ~311) grau e ••em conp~rrêno1.a de teroeiros •.e 'O,1'1;.o1al·Maior SUDati ,.:__ ,~/ __ /. (VITOR DA :)"ILVA).-
»no. :Oh':t =+~ Protocolo lSll:B-nOI9.286

R.27/189 - Ibiúna, 24 de Maio de 1.984. Pelo ~nstrumento Parti~ar de C'dula'
Rura1 Pignoratícia e Hipotecária, emitida em 23 de Maio de 1.984, na Oo~rca '
de Ibiúna, Estado de são Paulo, pe1a GRANJA ~AITO S/A., oom sede na V1a\Bande1
rentes, EM 72,5, Bairro do Rio de Una, deste MunicípiO ~comarca, ~àorita noT
CGC sob nll 45.492.212/0001-71, A fayor ~o, BANCO DO BRAS L S/A •• agêncLa desta'
Cidade, do valor de Ct$ 477.000~000,OO ( QUATROCENTOS E TENTA E SETE MJ:LHOES'
DE CRUZEI~OS ). com vencimento em 19 de~ov~bro de 1.984. e juros deTidos à 'taxa de 3 ao ano, ca1cu1ados e oap1tà1i~àdos nas mesmas datas da correr~o,·so
bre Os sa dos devedores diários corr1~dos da oDnta dest§ financiamento; sendõex1g!veis por ocasiao das amortizaçoeEf,· em 19ua~. proporçao ao va.lor amorti~adocont1nua na ficha n9 05 •••
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Rua Plriducl Soares, 159 - Fone: (01:12) 41·1280

REGISTRO GERAL - LIVRO N.o 2

IBlúNA 24

IM :.-.-.-.-.-.-.-.-.- ••-cont~nuação da ficha nQ 04.-.-.-.-.-.-.-.-·-.-·-·-
e no resgate da d:!vidáõ tttais correção mone~árlB eqlÃivalente A 10~ da var1aç'Ão
mensal. d-áe Obrigações Reajust'veis do Tesouro Nao;ional (ORTN)., oalculada em 30
de junho, 31 da dezembro. naa ~oEtizaçÕes. pro~orc1onalmenta a paroela amorti
zada. no vencimento e na liqu1daçao"desta cédula. sobre oe saldoe devedores ,T
diários da conta vinculada a este empr'st~mo e que se incorporará· ao .p~ncipal
da dívida pare todos os efe~tos. reg1st~da nesta data-sob nQ 5.368 no'Livro '
nll 03 de REG1STROAUXILIARdeste CartóriO, para garantía da dívida, a proprie-
tária na qualidade de emitente· retro qUa1~ficada, deu o ~m6vel matr1c~ado .em'
hipoteca ce~Ular 'iua:~~.Á'l~lÇlf) grau e S~lD concorrência de terceiros. O,o;fi
Ma~or ::Jubsti • ~~/..,' (VITOR·DÁ ::JILVA).- \
Emols.:-:, Ni . ._... _ Pl!,,~lO 1 1l1iB-nJl19. 303 \ '

~ .. _'_' -- ,---'" ~'-' -~.." .. ~._"
Av.28/189 - 'IbiÚli ,"26 dê Outubro -de 'L'984'--',Proééd~geao-can to da 'hl-p!
teca registrada sob nlZ 25/189 desteL:ivrô, à 'vista da 'quitação REiásada pelQ.._'Y
NAN~CIADORCREDOR) BANC~IX) BRASIL S/A~, datada de ao. de O'utubro de 1.98:4, ã
que a em pasta própri'á. sob.nl! 2.163. A Escrevente Autorizada •..,.. -
. " <. ROSELI ROLIMDE FREITAS (hUSTOV~O~).-, '
~ •_. :1hil 'Protocõl.o ·,l..".J:B-on". 20; 694" .

Av.29/189 - Ibiúna, 16 de Novembro de 1.984. Procede-se ao cancelamento da hi-
poteca registrada sob pll 22/1~9 des~e Livro, à vieta,~a qu~tação passada pelo'
FINANCIA CREDOR) BANCO!JO, BRASIL S/A., d,atada de 01 de N''ovembro de 1.984
e a' vada em pasta pr6pr.1a sob nll 2,.181. A Esqrevente Autorizada.~~~~'~"~k·~(ROSELI OOLIM'DE FREITAS CRISTO~ÃO) ~- '

Protocolo 11!1B-n2

.30/189 - Ibiúna, 16 (de Novembro de 1.984. prooede-se ao cancelamento'da' hi-
teca re~strada ao b nl! 27/189 deste Livro. ã vista da q':litaÇá,o l?8ssadà\p-e-10t

NANCI CREDOR) BANCO00 B;aASIL S/A., datada de 01 de Nove~bro de 1.984.
e a 'vada em pasta própria sob nll 2.182. A Escrevénte A~tor.i~ada --
{.,f~i::::2~ae$~~( J;iOSELIROLIMDE FREITAS CRISTOVÃO).-

Proto,colo 1:21B-n2

Av. 189 Ibiúna, 16 de Novembro de 1.984. Procede-se ao cancelamento da hi-
poteca re ietrada sob nl! 26/189 deste Livro. à vista da q~~ação passada pelo'
FINANCI. CREDO~) BANCO]X) BRASIL S/A •• datada de 07 de Noveul,bro de 1. 984,.
e a u~ ada em pasta pr6pria sob nQ 2.183. A Eàcrevente Autorizada -~
t!:~&;à~~~~ ( R05ELI ROLIMDE FREITAS.CRISTOVÃO).!"" .

Emola.-:' Nih11 Protocolo 1ºlB-nº

R.32/l89' - Ibiúna. 19 de Abril de 1.~85. Pelo Instrumento p'artioular de C~dula
Rural ~potecár1a, emitida em 18 de. Abril de 1.985. n~ Comarca de Ibiúna. Esta
o de Sao Paulo, pela GRANJASAlTO S/A., oom sede na Via Bandeirantes. km 720;

rro do·Rio de Una. deste Município e Comaroa, :insorita no CGC sob oI! 45.492.
12/0001-71. à favór do BANCODOBRASIL S/A., agência desta Cidade, ava1izada'segue no verso •••

r-------~
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por. YOSHlTERU SAlTO, brasileiro, casado, avicultor,! portador da, Cédula de Ide!!
tidade RG. n12 4.225.0e'9 e do CIC sob nl2 054.451.400-49'; SHIZUMA' SUZUKI. brasi-
leiro, casado. avicultor. portador da Cédula de Identidade RG. nO 2.592.436 e'
do CIC sob nO 138.541. 788-91 e KIYOTARO JOÃO BATISTA OGAWA, brasileiro. casado
avicultor, portador da C~dula de Identidade RG. nO 3.341.761 e do Cle sob n2 '
130.939.678-72. todos residentes e domiciliados no Bairro do Rio de Una, deste
~unic!pio e Comarca, do valor de ~S 2.482.700.000 ( DOIS DILHOES, QUATROCENTOS
E OITENTA E DOIS MILHOES E SETECENTOS MIL CRUZEIROS ). com vencimento em 17 de
Dezembro de 1.985. e juros devidos à taxa de 3% ao ano. c.aloulados e capi tali-
zados na conta vinculada ao financiamento em 30 de junho. 31 de dezembro, no '
vencimento e na li~uidação da dívida, sobre os saldos devedores diários corri-
gidos; mais correçao monetária equivalente à 100% da variação. do valor daa "
Obrigações Reaju~táve1s do Tesouro Nacional-(ORTNS). calculada.no último dia'
de cada m~s, no vencimento e na liquidação. sobre os saldos devedores diáriOS.
e registrada na conta vinculada ao financiamento, considerando-se o seu valor'
como parte do principal. para todos os efeitos. Os juros e a correção monetá -
ria -devida são exigíveis juntamente com as prestações. proporcionalmlente aOB '
seus valore-s nominais. registrada nesta data sob n2 5.966 no Livro n!l03 de RE
GlSTRQ AUXILIAR deste cart6rio par~ garantia da dívida. a proprie~ária na quã
lidade ~e emite ~tro qualificada, deu o im6ve1 matriculado em hipoteca ce=
dula~ d~nrau e sem concorr~nc1a de terceiros. A Esorevente Auto
~zada ..",_,•.•~ . ROSE.LI_AO_~I~ D~!-~~TA~._qKI_q':l;.OV~O).- , -
Emo1s.-. , 'Protocolo LQ1B~n221.514 _.

Av.33/l89 - Ibiúna. 11 d~ Junho de 1.98S. Procede-~e a esta averbaçio pa~a fi-
car constando que por Instrumento Particular. datado de 03 de Junho de ~.985 •
na Comarca de Ibiúna, Estado de são Paulo', devidamen+e assinado pelas partes ,
cuja 2a. via fica arquivada neste ~artÓrio. foi retificada à cédu1~ re~atrada
so~ ~Q _32/~89 deB~~ Li'~ro, :par,:Jicar consig~aqo_ o .se~i_nte: I) Eleva~ao áo 'J'
Credii:"o-'Ab"er"t"oTFi-oa.o crêd1 to aberto el-evado·ã 1:mp-oi·~tlnçiade Cr.i3. 3 8. 416.000
(trt'!so~lhoes, +r-ez en t os e Qinquenta e oito llJilhões,q!latroce~-tos é dezeásei.s'
mil cruzeiros), devendo a uti~ização de Q$ 875.716.000 (oitocentos+./~ aetentà·â
cinco.milhões. setecen~os e dezesseis mil_crUzeiros); corresponde~,es a eleva-
çãQ ora aJustada" ser fei ta da se$uinte maneira: Im.edia~amente: CtS875.716.000.
11) Modif1caç~0/do orçamento.: O F~nanciado. com a anu ên oaa do Financiador, apl.!.;
oa o or~d1to defer1do em diverg~ncia com o orçament~ ini~i~leente ajustago p~
movendo as aq,~±siçoes ali ~escr:ltas. 111) Garant,:íap_-eelevi§ao: A elevaçao tem
seu -pagamên~jO'-'-a·s-Sê·gul·aa·6não' s6 paI às..mesmo a -b'-eri's'""'Q,U"e .'àtua ente servem de ga-
ran~fa à cédula adi~ada. como pelos, que, em reforço, o ?inánoiado neste ato'
of er-ce , ali descritos. IV) ..Data de vencimento da dívida resultante da e1ev ão:
11 de DezSI!lbro de 1:985. V) e· caça0 a i enoup.na~ao a ce u a: ren o em:' :!.
ta o reforço de gaX1,antía ora ajustado. a ~~duIa adi\ada por .esfe instrumento '
pasaa a denominar-se cédula Rural ~gnoratíeia Si Hipotecária. VI) Ratifica2ão:
A cédula em referDncia fica ratifidacts em todos 08 seus ,t~os. c1âus'\íIaa e I,
condições não expressamente alterado~ neste documento, q~~Qquela se integra,
formando um'~o~viSivel,para todos os fins d~ di~eito~ A Escreve.n
te Autorizada ~ ROSELI ROLIM DE FREIT..yS CRtSTOVÃO ).- ,-
Emo.ls.-: Nihil 'protocolo 1!:!~C-n222.082 .

R.34/189.- lbiúna, 07 de Outubro dT 1.985. Felo Instrumento Particular de Cédu
la rtural Pig~oratícia e Hipo~ecária. emitida em 01 de Outubro de 1.985, na Co=
marca de Ibiuna, Eetado de Sao Paulo, pel'a GRANJA SAlTO S/A •• com sede na Via'
Bandeirantes. km 72.5; Baã.r-ro do Rio de Una, deste II'unicíp:jroe Co~arca',,'inseri
ta no CGC sob nQ 45.492.212/0001-71, à favor d9 BANCO DO BRASIL S/A •• agência~
desta Cidade, avalizada por YOSHLTErW SAlTO, brasileiro. casada, avicultor. "comerciante e participante de firmas portador da Cédula de .ià'ent~dade alTo n2•
4.225.089 e do CICsob n2 054'.45~.40~-49; e S~nZUMA SUZUKI, .brasi~eiro natur~-
lizado, casado. av í.cu L'tor'e -part~c~pante de f~:rmas. portador' di2 C~dula de Ide!:!.continua na f~cha n- ü6 •••
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cp' Ir A F~OFRATlVA
"JC BRAS'L

RUI Plnduca SOlr8'. 159 - fone: (0152) .1.1280

REGISTRO DE IMOVEIS - Registro Geral • Livro N.· 2
MATRICULA N.o 189 ( CENTO E OITENTA E NOVE).-

IilIÚNA,__QLDE Oll t 11b ro

I :.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-continuação da ficha nQ 05~-.-.-.-.-.-.-.-.-·-.-~-·
Identidade RG. nQ 2.592.436/ e do Cle sob nº 138.541.788-91, ambos residentes e
domiciliados à Via Bandeirai1tes, km 72.5, neste Mllnicípio e Comarca,' do valor'
de Cr$ 1.289.120.700 ( HUM BILHÃC, DUZENTOS E OITEJ~TA E NOVE MILHOES. CENTO E '
VINTE MIL E SETEeENTO~· CRUZEIROS ). com vencimento em 05 de O.utubro de -1-.987,
e juros devidos à taxa de 3% ao ano sobre a parcel.a de Cr.$· 1.002.640.200, e 18%
ao ano sobre a parcela de Ct~ 286.480.500. calculados e capitalizados na conta'
v~nc~lad~ ao fi~a~ciamento em 30 de junho. 31 de dezembro. no vencimento e na'
l~qu~daçao da d~v~da. sobre os saldos devedores diários corrigidos; mais co
çao monetária exigida juntamente com ~s prestações, proporcionalmente aos
valo~es.nominais. e eqUivalente à 100% da variação do valor das Obrigaç~es
Justave~s do Tesouro Nacional (ORTN). calculada no último dia de cada mes, no
vencimento e na liquidação. sobre os saldos d~vedores diários. e registrada na
conta vinculada ao financiamento. considerando-se o seu valor como parte do "
principal. para todos os efeitos, registrada Qesta data sob nº 6.263. no, Livro
nº 03 de REGISTRO AUXILIAR deste Cartório. para garantia da dívida ,a propriet
ria na qualidade de emH~n t'ro qualif·icada deu o im6vel ~atricul-ado ,em
poteca -cedular de ~ 2- au e sem concorrência de terceiros. A Esc
vente Autorizada ~ ( ROSELI ROLH! DE FREITAS CRISTOVãO ).-
&ols.-: Nihil Protocolo L21C-nSl 23.217

I ~I ~Q.",(f}

I·.~.;.-cc:
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Av.35/189 _ Ibiúna, 25 de liíarçode 1.986.- Procede-se ao cancelamento da hipote-
ca registrada sob n2 32/189 deste Livro, à vista da qUitação, p,s.sSâdapelo FINAN-
C rADOR (CREDOR) :s;.HCODO BRAS IL siA., datada de 08 de Jane;i.rod_G_.,....--..;_
ca arqui~da em pasta própria 'sob nº 2.815. ~ E~crevente Auto~~~.~~~~~~
( ANJ,. l~lARIA IMTÉUS TRUVILHO ).- ,

ElhoJ.,~ .-: I~.ih1:1
I

f R.36/18~.- Ibiúna, 09 de Junho de 1.986.- Pelo Instrumento ular de
Hipotecaria, emitida em 27 de Maio de 1.986, na Comarca de Ibiúna, Estado de
são Paulo, pela GRANJA SAlTO S/A., com sede na Via Bandeirantes, Km 72.5, ·'Bair-
ro Rio de Una, deste Município e Comarca, inac~ta no CGC apb nº 45.492.212/
0001-71, à favor do BANCO DO BRASIL S/A •• agência desta Cidade, do va1or,~e CZ$
l4.62a.600~OO ( OATORZE ~nLHOES. SEISCENTCS E VINTE E OITO MIL E SEISCENTOS C~
ZADOS ), com vencimento' em 26 de Janeiro de 1.987. e juros 'devidos ~ taxa de
10% ao ano, exig{veis juntaménte com as prestaçõea, calcu~adoa ,8 ~apitalizad~'
ne conta vinculada ao financiamento em )0 de junho, 31 de de~emb~. no vencime~
to e na ~iquidação da d{vida, sobre 08 s{'Il.dosdevedores diários, -regj,strada 1)-
ta data sob na 6.722, no LivrO n2 Q3 d.e REG-IS·:rRO AUXILIAR des te Cart'ÓFio, para
garantia da divide, a proprietária, na qualidade de emitente supra qualificada
deram o imóvel matriculado em hipoteca cedular de segundo (2Q) ~u e sem con -
correncia de terceiros. A Escrevente Aut riz ANA ~aRlA '
MA :rEUS TRUVILHO ).- C"'),

C"'),.._
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Emols.-: Nihil
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Av. 38/~89- Ibiuna, 30 de Outubro ~87- Procede-se 30 cance~amento da hipot~
oa registrada sob nQ 34/ a J2~ta d~ quitação passada pelo FINANCIADOR (CRE-/
DOE) BANCO DO B ,dat o de Oª de Outubro de l.g87, e que fica arquiv~-
da em paet 'p pria/ b 3765. Esorevente Autorizedo.- -.-.-.-.-'.-.-.-.

~ ~ (ADOLFO CESAR DE SOUZA).
~~~~J2~~~~~----------~~~----P~otocolo L21C.nQ =29.196

,
I •

R.39/l89.- Ibiúna, 03 de, Março de 1.999 .Por instrumento particular de Cédula de Crédito
Industrial n° 10/658.232-4, emitida na cidade de São Paulo-Capital, pela empresa GRANJA
SAlTO S/A, com sede na cidade de São Paulo-Capital, aos 17-02-1.999, na rua Brentano, 537,
Vila Hamburguesa, inscrita no CGC;flv1Fsob.n° 45.49;2.212/0001-71, no valor de R$
974.400,00( novecentos e setenta e quatro mil e quatrocen'tos reais ), com a finalidade de ser
utilizados exclusivamente na realização do..projeto localizados na filial 05 - Rodovia SP- 255
Km.241 - Avaré-SP'- e na filial 06 - Rodovia Municipal AVR 352- Avaré-Sf', conforme o
quadro de usos e fontes, que tem como objetivo a expansão e modernização do complexo
aviário da empresa, sendo que, nesta fase inicial serão realizados investimentos em duas
unidades da empresa situadas em Avaré-SP, que congregam 20 galpões de aves de posturas
com capacidade para 25.000 aves em cada galpão. Portanto, o financiamento ora solicitada,
será utilizado para reformar 10 destes galpões e contruir mais 02 galpões de aves de.postura e
02 galpões de pinteiro e recria( aves novas), Os galpões a serem reformados possuem 1.512
M2 cada. enquanto que os novos galpões de ave de. postura terão 1.560 M2 cada, ter(do 0S

galpões de pinteiro e recria l.820 M2 cada, a ser pago no prazo de 60 meses, incluindo o prazo
de carência, à taxa de juros de 5,7 00/0 a.a, acima da taxa de juros de longo prazo - T)LiJ -,
com comissão de reserva de crédito de 0,1%( um décimo por cento ), conforme o disposto na
clausula 07, com vencimento para o dia 15 de Março de 2,004, mais os encargos constantes do
titulo, a proprietária, a empresa GRANJA SAlTO S/A, já qualificada, com o aval dos Srs.
YOSHi.TERU SAlTO, brasileiro, casado, avicultor, portador da cédula de identidade RG.no

\
4.225.089 e inscrito no CPF/MF sob.n? 054.451.408-49, residente I.'; domiciliado na Av. Padre"
Pereira de Andrade, 545 - Edificio Samburá, apart? 33, n~ cidade e Estado de São Paulo.;
FUMlO SAlTO, brasileiro, casado, médico veterinário, registrado no CRMV-4 sob.n" 1.651,
portador da cédula de identidade RG.no 4.225.086 e inscrito no CPFIMF sob.fl\ 498.172.138-
20, residente e domiciliado na Alameda das Sempre Vivas, nO 918, Alphavi1le, Residencial 05,
Santana do Parnaiba, Estado de' São Paulo e, NELSON MASSAYOSID SAlTO, brasileiro,
casado, avicultor, portador da cédula de identidade RG.no 3.170.377 e inscrito no CPFflv1F(
sob.n" 213,254058-68, residente c domiciliado na Rua Dr. Romeu Ferro, 629, Bairro Jardim
Bonfigl ioti, em São Paulo-Capital, deram em favor do UNIBANCC - UN,IÃO DE BANCOS
BH.ASILEIROS S.A . com sede na Av. Eusébio Matoso, 891, na cidade de São Paulo-SP-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-- continuação na ficha n9 07 - ------.........

[
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MATRíCULA N.• _=_1_8_9 CENTO E OITENTA E NOVE ).-

IBIÚNA, 03

IMÓVEL = - - - - - - - - - - -.................... continuação da
CNPJ- 33.700.394/0001-40 em IDPOTECA CEDULAR DE PRIMEIRO GRAU E SEM
CONCOmNCIA DE TERCEIROS, A TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO,
com todas as suas construções, instalações e benfeitorias nele existentes, bem como os que
vierem a ser acrescidas. inclusive as decorrentes de instalações por destinação. as quais não
poderão ser retiradas, alteradas ou inutilizadas, sem a prévia anuência do agente por escrito.
Apresentado a Certidão de Regularidade Fiscal de Imóvel Rural, expedida pela Secretaria da
Receita Federal- ARF-São Roque, em data de 18-janeiro-1.999.com vencimento para o dia
18-julho-1.999, certificando que o imóvel com n? do imóvel na Receita Federal- 3848.163~4.e
código do imóvel no Incra 637.033.019.887.0, em nome da' Gr·· me~{lstef
pendência de tributos relativos aos J1'R'S. A cédula r . , oi registr~da nesta ta sc:>b.n"
10.901 - Livro n" 03 ,- Registro Auxili~este cartório .. 0 Sub~to d~_ Oficial -:
( VITOR DA SILVA ) à escreví 'e,sub;cr~ rT - -
Emots _: R$ 562,68 - Estado -:R$ l.?Í,90 - Estado -; R$ 1.1.2,50( ~mBt3 foraIri ~dOS
sobre y.. do vir. supra. visto abranger olntos illlóvels ).

AV.40/189 .- Ibiúna, 10 de Maio de 1.999 ..,.Por instrumento particular de aditivo, celebrado
em São Paulo-Capital, aos 20-04-99, devidamente assinado pela emitente, avalistas, prestadora
de garantia e o financiadorcredor, todos já qualificados, cuja 2° via fica arquivada neste '
cartório, para ficar const~do q~e ficou ajustado aditamento dacédula ~egi~trac41sob.no,391l89,
para alterar o valor, vencimento; bem-como os quadros IV, VI, VD e IX e o Anexo I, face -as
novas condições aprovadas pelo BNDES na referida operação, que a partir desta data, passarão
a Ter/a seguinte redação -: Cédula de Crédito Industrial n° 101658.232-4 - Valor R$ 911.400,00
_ vencimento - 15-05-2.004 ; IV - CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO - 1 - Valor : R$
911,400,O<J(novecentos e onze mil e quatrocentos reais ) ; 2- Prazo - 60(sessenta) meses,
incluindo o prazo de carência; 3- Taxa de Juros - 5,70% a. a, acima da taxa-de juros de longo
prazo - TJLP - ; 4- Comissão de Reserva de Crédito - 0,1%( um décimo por cento ), conforme
o dispostó na Clausula 7 : VI- DESE~OLSO - 1a liberação _ a~ril/99 - R$ 546.840,00 ; 28

liberação - maio/99 - R$ 227.850,00 ; 3a liberação - junho/99 - R$ 136.710,'<)0 ; VII -
PROMESSA DE BAGAMENTO -: Observada a forma de amortização prevista no quadro IX, a
emitente pagará por esta cédula, em moeda corrente nacional. ao UNIB~NCO- União de
Bancos Brasileiros S.A. , com sede na Av. Eusébio Matoso, 891, na cidade d~São paulo-SP-.
CNJPIMF sob. n° 33.700.394/0001-40, doravante denominado l.D'fIBANCO ou à su~ ordem a
importância de R$ 911.400,00( novecentos .e onze mil e iquatrocentos reais ) acrescida dos
encargos, coinissões e demais despesas ora previstas; IX - FORMA DE AMORTIZAÇÃO .l 1-
Principal ~ 51 meses - primeira prestação - 15-03-2.000 ; última prestação - 15-05-2.004; 2-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. ( continuação no verso) -~-.-.-.-.-.-.
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Carência - 09 meses ... d ~... . - mlcl~ a carencla - 15-05-1.999 - têrmino da carência - 15-02-2.000 .
3- Juros - Exigíveis da segumte forma - 3.1 - Trimestralmente no dia 15 d d 'novembr f . d' os meses e agosto,

o e evereiro e cad~ ano, no periodo compreendido entre 15-05-1.999 e 15-02-2.000 .
3.2 -. M:nsalmen~e .a partir de 1~-03-2.000. inclusive, juntamente com as parcelas d~
amortização do principal e no vencunento ou liquidação deste titulo ; Quanto ao ANEXO
~UADRO DE USOS ~ FONT~S - especificado no quadro. demonstrativo, que faz parte
J~tegrante ao presente. FIcam ratificadas todas as demáis clausulas e condições que não tenham
~Ido alteradas ou tomadas sem eféito por fôrça deste aditam Ica a ndo parte
integrante do contrato o~a aditado, comparecendo t o ato, os avalistas, p
todas as clausulas e condições ora pactuadas.C stituto do Oficial _: ./ .
( VITOR DA SILVA) à escreví e subscreví.C -/ •..,_.
Emots -: R$ 2,63 - Estado -: R$ 0,71 -Apos ~$ 0,52 - --"~i

ce mento da Hipoteca registrada

R.42/189 .- Ibiúna, 11 de Abril de 2.005 .- Pela escritura pública de mútuo com garantia
hipotecária e outras avenças, lavrada aos trinta(30) dias do mês de Março(03) do ano de dois mil e
cinco(2.005), às fls.321/328 do livro n° 607, do 20 Serviço Notarial da Comarca de Osasco, deste
Estado, a proprietária, a firma, GRANJA SAfrO S/A, com sede e foro à Rua Brentano, nO537-
Vila Hamburguesa, em São Paulo-Capital, inscrita no CNPJIMF sob o n? 45.492.21-2/0001-71,
com seu Estatuto Vigente, aprovado pela AGE/AGO, realizada em 27-03-1.988, devidamente
registrada na Jucesp sob n° 48.696/98-5,_ em 06-04-1.998 e, posteriores alterações, sendo a última
de 19/0312.004, registrada na JUCESP sob n° 145.550/04-7, em 30/03/2.004, adiante designada
como th::vedora/gnrnntidora, para garantia de um empréstimo para capital de giro, no valor de R$
2.000.000,00( dois milhões de reais ), cujo liquido, após a dedução do-Imposto sobre Operações
Financeiras - IOF. -, no valor de R$ 24.102,38( vinte e quatro mil, cento e dois reais e trinta e oito
centavos), em que restituirá ao credor o principal da quantia mutuada, acrescido, desde a data da
liberação do crédito, da taxa refencial(TR), mais juros à taxa mensal de 1,90%( um inteiro noventa
centésimos por cento ), taxa anual de 25,35%( vinte e cinco inteiros e trinta e cinco centésimos
por cento )1 calculados sobre o saldo devedor, mediante 24(vinte e quatro) parcelas mensais e
sucessivas, vencendo-se a primeira em 30(trinta) dias da liberação do crédito, e, as demais no
mesmo dia dos meses subsequerites, até a final e integral liquidação do débito. Para garantir ao
credor o pagamento total da divida ora assumida, principal e encargos, a devedora/garantidora,
emite c entrega ao credor, 01(uma) nota promissória "Pro-Solvendo", de inteiro efeito cambial, no
valor de R$ 3.000.000,OO( três milhões de reais ), devidamente avalizada pelos Avalistas. Os
avalistas da referida nota promissória, compareceram também na condição de devedores
solidários, anuindo expressamente ao ora « convencionado, responsabilizando-se

( continuação na ficha n9 08 )
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MATRÍCULA N.o 189 = ( CENTO É OITENTA E NOVE)

IBlÚNA. 'J I DE

IMÓVEL: -.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-lcontinuação da ficha n." 07 )-.-.-.-.-.
incondicionalmente com a, devedora/gqrantidora, de maneira gável e
irretratável, pelo total cumprimento de todas .as obrigações, pecuniárias ou não,
por ela assumidas na escritura aludida. A·· divida assumida pela
devedora/garantidora, será considerada antecipadamente vencida e desde Ioga
exigivel em todos os seus encargos, nas seguintes hipóteses, além das previstas
em lei -: a) Se a devedora/g,arantidora deixar de cumprir qualquer obrigação
decorrente da escritura aludida, no tempo ou modo devidos -,; b) Se '.a
devedora/garantidora ou avalistas, falirem, impetrarem concordatas, entrar em
estado de liquidação ou sofrerem protesto de titulos por falta de pagamento; c)
Se for movida contra a devedora/garantidora ou avalistas, medida judicial que
venha ou possa a vir afetar, por qualquer motivo, as garantias e direitos
creditórios do credor ; d) Se os imóveis. dados em hipoteca forem desapropriados
total ou parcialmente, ou se, total ou parcialmente, sofrerem qualquer espécie de
alienação ou oneração, sem prévio e expresso conserstimento do' credor.
Oualquer quantia devida pela devedora/garantidora, por força deste contrato,
vencida e não paga, será considerada em mora (( o débito ficará sujeito, do
vencimento ao efetivo pagamento a atualização monetária de àcordo com a
variação da Taxa Referencial. ou outro indice ou taxa que vier ai sybstitui-Ia, mais
juros moratórios a taxa de 1% ( um por cento) ao mês ou fraçãó, sobre \0 valor
corrigido e multa de 10% ( dez por centol sobe a quantia irripaqa corrigida
monetáriamente. Para garantir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pela devedora, bem como as demais decorrentes deste in'itrumento, principal e
acessórios, a devedora/garantidora dá ao BANCO- BRADESCO S/A, com sede na
cidade de Deus - Vila Vara, em Osasco, inscrito no CNPJ/MF sobe-o nO
60.746.948/0001-12, com seu E.statuto Vigente aprovado pela A'G.Eõ, raatízada
em 10/03/2.004, e, deviç:lamente registrada na Jucesp, sob nO 406.5.67/04-9,
em 13/09/2.004, acima designada como credor, EM ~IPOTECA DE PRIMEIRO
GRAU E SEM CONCORRENCIA DE TERCEIROS, a· totalidade do i'1'óvel
matriculado, com todos os me1horamentos, construções e benteitortas. neles
existentes e que eles forem acrescidos. Constou ainda do titulo alli.Jdido, que
compar ecer am como avalistas -;' 1) Voshiteru Saito, avicultor, RG.nõ"'4.225.089-
4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 054.451.408-49, autorizado por sua
mulher, nos termos do inciso 111, artigo 1.647 do Código Civil Brasileiro,
Tesuyako Matsui Saito, do lar, RG.n° 2.313.288 SSP/SP e inscrita no CPF/MF
sob o nO 319.596.418-08, brasileiros. casados sob o regime da comunhão de
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bens, antes da vigência da lei n? 6.515/77, conforme termo de casamento n?
3.424, do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de
Suzano, deste Estado, livro 8-16, às fls.1 05, residentes e domiciliados à Avenida
Padre Pereira de Andrade, n° 545, City Boaçava, apartamento 33-F, em São
Paulo-Capital e, 2) Octávio Kazuyoshi Salto. administrador, RG.no 7.692.005-7
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO 834.353.448-49, autorizado por sua
mulher, nos termos do inciso ltl, artigo 1.647 do Código Civil Brasileiro. Cecilia
Noriko Ito Saito, do lar. RG.no 9.270.563-7 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o
nO 177.310.078-55, brasileiros, casados sob o regi~e da comunhão parcial de
bens, na vigência 'da lei nO 6.515/77, conforme termo de casamento n" 2.693,
do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais desta cidade, livro 8-10,
f15.046 residentes e domiciliados à Rua Mateus Grou, n? 365, apto.Z'l -
Pinheiros, em São Paulo. Para os fins do artigo 1.484 do Código Civil Brasileiro.
as partes concordam que o imóvel hipotecado é nesta data o de R$ 325.680,00.
Demais clausulas e condições constantes do titulo. Constou do titulo, Que a
devedora/garantidora, exibiu a certidão do INSS ;oP nO 007602'005-21002020,
expedido em 04-02-2;005, com validade até 05/05/2.005, bem, corno
Certidão de Quitação de Tributos Federais e Contribuições Federais.
administrados pela Secretaria da Receita Federal - Mihistério da Fazenda sob n
7.233.921, expedida 'em 26/01/2.005, com validade até 26/07/2.005, asquai
ficaram arquivadas naquele cartório. A hipoteca acima constituida, foi autorizad
pela' Áta do Conselho de Administração, realizada em 29-03-2.005. Apresentad
o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR - 2.000/2.001/'2,..062
expedido pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário - MOA - Instituto- Naeíona
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA -, com 0$ seguintes dados do imóve
rural' - denominação do imóvel rural - Granja Salto S~A ; código do imóvel rural
637.033.019.887-0 ; localização do imóvel rural - Via Bandeirantes, Km.72,5
Município sede do imóvel rural - Ibiúna - UF - SP - forma de detenção
proprietário ou posseiro individual - módulo rutal(há) 6,0 ; n° de módulos rueais
15,30 ; módulo flscalthé) 16,0 ; n" de módulos fiscais - 5,74 ; FMP(há) 3.0
classificação do imóvel rural - média propriedade produtiva - área totalíhál 91,
; área registrada(há) 86,3 ; área de posse(há) 5,5 - nome do detentor - Gran]
Salto S/A e. a Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural, expedida pel
Ministério da Fazenda-Secretaria da Receita Federal, com \base na, Instruçã
Normativa SRF n° 438 de 28 de Julho de 2.004, em 08"04-2.005, váfi'da até 10
10-2.005, com código de controle da certidão - AOD3 4652. C2,C5.1303
certificando Que o imóvel denominado Granja Saito S/A, com a área de 94,6 há
localizado neste Município, tendo como contribuinte - Granja Saito S/A e nO d
imóvel na Receita Federal - NIRF - 3.848.163-4, inexiste pendencia relativa ao
ITR'S, não constituindo por conseguinte, prova de inexistência de débito
inscritos em Devida Ativa da União, administrada pela Procuradoria Geral d
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DE 2.005.

IBIÚNA,

EL: -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- continuação
Fazenda Nacional. O Substituto do Oficial
escreví e subscreví.
Emots- R$ 807,90 _ Estado - R$ .2
42,52 - Trib.Just - R$ 42,52 -'T I
60.367 - 01-04-2.005/289).

$170;09 - RJg'.Civil - R$
,64 ( Prenotação/Microfilme n?

Av.43/189, Ibiúna, 13 de
vista da escritura pública de aditamento e parcelamento de divida, com ratifi-
cação de garantia hipotecaria e outras avenças, lavrada' aos vinte e oito(28)
dias do mês de novembro de 2.005, as tis, 183/188 do livro n ." 640. do 2°,_
Serviço Notarial da Comarca)de Osasc o, Estado de São Paulo. compareceram
de um lado, na qualidade de outorgante devedora. dadora de garanü'a real e
principal pagadora, doravante designada DEVEDORA/GARANTIDORA:- GRAN,-
JA SAlTO S/A, com sede e foro a Rua Brentano n .? 537, Vila Hamburguesa,
São Paulo/Capital. inscrita no CNPJ/MF sob n. ° 45.492.212/0001.71, com seu
Estatuto vigente consolidado, aprovado pela AGE/AGO, realizada em 11,/02-
2.005. devidamente registrada na JUCESP sob n. o 126.143/P5-5/05 em
29104/2.005, e como avalistas da nota-promissória em garantia.' e devedores
sotidários , doravante designados _D_E_V_E_'~Q~ESSOllDAR'IO':': 1°). YOSHITERU
SAlTO. avicultor. RG. n." 4.225.089.4.SSP.SP. inscrito no CPF/MF sob n.?
054.451.408-49. autorizado por sua mulher. nos termos do inciso 111 artigo
1.647 do Código Civil Brasileit o, Tesuyal<o Matsui Saito, do lar, RG. ri ?

2.313.288-SSP.SP, inscrita no CPF/MF sob n. o' 319.596.418.08. brasileiros.
casados sob o regime da comunhão de bens, antes da "vigência da lei n. o
6.515/77, conforme termo de casamento n. ° 3.424. do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais da comarca de Suzano, deste Estado. livro B. 16. fls.
105, residentes e do~iciliados a Avenida Padre)Pereira de Andrade n. o 545,, -.
City Boaçava. apartamento 33-F. São Paulo/Capital, 2°) O~iAVIO KAZUYOSHI
SAlTO, administrador, RG. n.? 7.692.005. 7.SSP.SP. inscrito no CPF/MF sob
n.? 834.353.448-49, autorizado por sua mulher; nos termos do inciso 111, arti-
go 1.647. do Código Civil Brasileiro, Oecília Noriko Ito Saito. do lar, RG. n.?
9,270.563.7-SSP.SP. inscrita no CPF/Mr- sob ri." 177.310.078.55, brasileiros.
casados .s ob o regime da comunhão parcial de bens. na vigência da Lei n. o

- ~ = = = = = = = = = = = ;, = (continuação no verso) = = = = = = =; = =

I

Pag.: 017/028
Certidão na última página

Rua Zico Soares, 444 - Centro - IbiúnalSP - CEP: 18150-000
Fone: (15) 3248-2932 - Fax: (15) 3241-1938 - e-rnail: criaibi@terra.com.br

C"')
IC"'),.._
O
N..--

mailto:criaibi@terra.com.br


•!

'.-t,.,...
r
\

., .

\ 6.515/77. conforme termo de casamento n.o 2.693, do Cartório de Registr
Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Ibiúna. deste Esrado. livro B.1O, fls.
046, residentes e domiciliados a Rua Mateus Grou n. o 365. ap. 21'. Pinheiros.
São Paulo/Capital, e finalmente como outorgado credor. doravante designado
simplesmente CREDOR:- BANCO BRADESCO S/A, com sede na cidade de

..
v

Deus. Vila Vara, na cidade de Osasco. Estado de São Paulo. inscrita no
CNPJ/MF sob n o 60.746.948-0001.12. com seu Estatuto Vigente aprovado ) )
pela AGE, realizada em 17/12/2.003, e devidamente registrada na JUCESP sob
n.? 32.588/04/5 em 19/01/2.004, para ficar constando que atraves da escritu-
ra de mutuo com Garantia Hipotecaria e Outras Avenças, lavrada nas notas do
mesmo Tabelião. em 3ü/03/2.005, no livro n." 607, as. paginas 321/328, re-
gi~trada sob n. o 42 nesta, a devedora/garantidora contratou com O credor, com
coobrigação solidaria dos devedores solidários. um empréstimo para capital de
giro, no valor de R$ 2.000.000,00(dois milhões de reais). nas condições ali
acordadas, para ser restituído ao credor o principal da quanua mutuada. acres-
cido, desde a data da liberação do credito, a taxa referencial (TR), mais Juros a
taxa mensal de 1.90% (um inteiro noventa centésimos por cento), taxa anual
de 25,35% (vinte e cinco intei.ros e trinta e cinco centésimos por cento), cal-
culados sobre o saldo devedor, mediante 24(vinte e quatro) parcelas mensais e
sucessivas, vencendo-se a primeira em 30(trinta) dias da liberação do credito.
e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, até a final e integral liqui-
dação do debito. em garantia do pagamento total da divida, principal e acessó-
ria, a devedora/garantidora emitiu e entregou ao credor uma nota promissória
"pró solvendo" de inteiro efeito cambial, no valor de R$ 3.000,000,OO(três
milhões de reais), devidamente avalizada pelos devedores s'otidários , com anu-
ência de seus cônjuges, ainda em garantia do cumprimento de todas as obriga-
ções assumidas, principais e acessórios. a devedora/qar ar+idora. deu' ao' cre-
dor. em hipoteca de primeiro grau. sem concorrência de terceiros, o imóvel
objeto da presente matricula, o qual declarou possuir livres ,e desembaraçados
de qualquer ônus. duvidas, dividas, condomínios, despesas condominiais, im-
postos. taxas, encargos judiciais ou extraiudicrais. Ocorre que a devedo-
ra/garantidora esta em mora no paqarnento das parcelas com vencimento 'a
partir ele 12/10/2.005, confessando dever ao credor. 1P0r força da es1critura
acima referida, a quantia de R$ 1.728.202,46 (hum milhão. setecentos a-vinte
e oito mil. duzentos e dois reais e quarenta e seis. centavos), apurada em
23/11/2.005, todavia a devedora/garantidora solicitou e o credor ccrrcordou
em ditar referida escritura, para ficar pactuado o pagamento do saldo devedor
confessado de R$ 1.728.202,46 (hum milhão, setecentos' e vinte e oito mil,
duzentos e dois reais e Q1.arenta e seis. centavos). a.purado em 23/11/2.005.
em 16(dezessers) parcelas IguaiS, mensais e oonsecutívas. vencendo-se a pri-
= = = = = = = = = = = = = [c orrt lriu ac âo na ficha n. o 10) = = = = = = = _

Pag.: 018/028
Certidão na última página I



·{

,
1\

. :

'P-'_', A, FIlFflATlVA

i
~i

/

.'

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL,DE PESSOAS
COMARCA DE IBIÚNA - ESTADO DE SÃO PAULO'

Helio Pecci
OFICIAL

DE IMÓVEIS- D
REGISTRO GERAL - LIVRO

=IR9==(CENT-OE OITENTA F. NOVE)

13MATRÍCULA N." _ 2.005
IBIÚNA, DE

meira em 12/01/2.006, e as demais em igual dia dos meses subsequentes,
sendo a última em 12/04/2.007, as quais serão acrescidas de juros remunera-
torios á taxa mensal de 1,90% (um inteiro noventa centésimos por cento),
taxa anual de 25,25% (vinte e cinco inteir os e trinta e cinco centésimos por
cento), e de atualização monetária de acordo com a variação da TR(taxa refe-
rencial) ou outro titulo, taxa ou índice que leqalrnente venha a substitui-Ia, cal-
culados sobre o saldo devedor do dia 23/11/2005, até a data de vencimento'
de cada parcela, todos os pagamentos avençados na escritura e na aditada se-
rão efetuados pela devedora/garantidora, mediante lançamentos a d1ébitos da
conta corrente n .? 53.865.5, agência 3394.Ag, Empresas Lapa, QO credor, que
fica a efetuar ditos lançamentos. nas datas e pelos valores ali estipulados. bri-
gando-se a devedora/garantidora a manter saldo suficiente para acolhe-los,
caso não haja saldo suficiente para amortização ou liquidação da obrigação
pactuada pela devedora/garantidora, o credor fica desde já autorizàde a efetuar
o lançamento do debito respectivo, em qualquer conta que a devedo-
ra/garantidora e/ou os devedores solidários mantenham ou venham a manter
em qualquer agencia do credor. a devedora/garantidora obriga-se a manter
saldo suficiente rra conta corrente retro indicada para paga~en_tó do 'IOF, caso
seja devido e da tarifa, quando da contabilização da oper acao. bem como das
despesas de lavratura da escritura e o seu registro/averbação nos Cartórios de
Registros de Imóveis. Para melhor garantir o integral cumprimento das obriga-
ções, principàis e assessorais, estipuladas nesta escritura a devedó-
ra/garantidora ratifica ao credor a garantia hipotecaria de 10 grau e sem concor-
rência de terceiros, mencionada no parágrafo segundo da clausula primeira do
titulo. registrada nesta matricula, sob n.? 42".novamente declarando o possuir ,
livre e desembaraçado de qualquer ônus, duvidas. oivides.. condomínios, des-
pesas condominiais, impostos, taxas, encargos judiciais ou extrajudiciais, com
exceção da hipoteca ora ratificada. A garantia h~otecaria ora ratificada abran-
ge não só o imóvel objeto da presente, como também todos os melhoramen-
tos, acessões, construções e benfeitorias neles existentes e que a eles, forem
acrescidos durante a vigência desta escritura e até a efetiva e integral liquida-
ção de !todas as obrigações da devedora/garantidora para com o credor. A de-
vedora-/garantidora obriga-se desde logo, a manter a posse do imóvel hipoteca I

- = = = F = = = = = = = = = = = = = (continuação no verso) = = = = = = = =
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do, defendendo-o de Quaisquer turbações ou reivindicações a qualquer'
a comunicar ao credor Qualquer protestos, penhoras, arre_;;.t-ef.sou equestro
que porventura sofrerem ou quaisquer outros ónus rei P:;.s6"culori os, bem como
a mante-Ios em perfeito estado de uso e conservação. De is claus las e CGft--,

dições constantes do titulo. O Escrevente Au
(ADOLFO CESAR DE SO~U~Z~ALaL'e.sr:.r.e.l~~~~~-----r
Emots. R$ 189,77 - E tado. R$ 53,94 - A os. R$ 39,95 - Sinore R$ 9,99-
Trib.Justiça. R$ 9,99 ~Tõt~i-:-R-$-~G3-;-~-(Emots foram carcuracosjsa re 1/8.
do valor da divida, visto incluir outros 07 imóveis, matriculados sob n.os
1.122, 1.034, 183, 184, 761, 16.108.1.716). (Prenotação/Microfilme n .?

61.423 - 01/12/2.005/323)

Av.441189. Ibiúna, 18 de Julho de 2.007. Procedo a esta averbação: 'á
requerimento da proprietária, datado de 02 de junho de 2.007, com firm'a
reconhecida, acompanhado do Contrato Social, datado de 10 de março de 2.00i)',
devidamente registrado na JUCESP(Junta Comercial do Estado de São Paulo},
sob n." 35.220.590.574 em secção de 04.04.2.:006, os quais ficam arquivados em
microfilme neste Registro, para ficar constando que a proprietária JA
SAlTO S/A, passou a denominar-se "GRANJA SAlTO L ", tendo a ua sede
social e foro na rua Brentano n." 537, Vila Hamburg no Município de
Paulo, Estado de São Paulo, Cepo 05302.041. O rizado.
<ADOLFO CESAR DE SOYJ,U@~_jaª-'_gesª-!c;;!r:geyv!&:~s1!ub.sJZê.ll.__ -:-___,r--.
Emots. R$ 8,89' Estas o. R$ 2,53 - Apos. 1,87 Re·g.Civ:il. $
Trib.Justiça. R$ 0,47 - Tetal. R$ 14,23 ---< renotaçâo/Microfilrne n.o ("tij~i'&--=-

06/07/2.007/405) ~ .

AV.45/189. Ibiúna, 18 de Setembro de 2.007. Procedo a esta averbação, -á vista
da escritura pública de cessão de direitos de credito, datado de 31 de agosto de
2.007, as fls. 349 do livro n.? 2.984, do 8° Tabelião de Notas de São Paulo-Capital,
para ficar constando que sendo o BANCO BRADESCO S/A, com S-ede.na cidade
de Osasco.SP, na cidade de Deus s/n.o, Vila Vara, Cepo 06029.900, inscrita no
CNPJ/rv'lF sob n." 60.746.948.0001.12, com sua situação cadastral ativa, conforme
comprovante de inscrição de Situação Cadastral emitido em 27.08.2.004, com seu

f

Estatuto vigente aprovado-pela A.G.E/A.G.O. realizada em 27·.03.2.006, e rElgistra-
da na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.? 155.797/6~O, em
13.06.2.006, credor da proprietária, GRANJA SAlTO LTDA, com sede na Capital,
na Rua Bretano n.? 537, Vila Hamburguesa, Cepo 05302.041. inscrita no CNPJ/MF
sob n.? 45.492.212.0001.71, com sua situação cadastral ativa, conforme compro-
vante emitido em 08.06.2.007, com seu contrato social datado de 10 de março de
-------------------------------------------------(continuação na ficha n.° 11)-------------------
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE mIÚNA - 'S.P. ,",~..~y:
REGISTRO GERAL - LIVRO N." 2 ~ 1~~~ ~~

MATRÍCULAN.o =189= IBIÚNA, 18 DE=SETEMBRO~ DE2007~~ -r:
IMÓVEIk_~ ~==_=~--(CONT1NUAÇÃO OAFICHAN." IO)=~=--~=--=-~=-- t '\ d:1
2.006, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.? ~.f.(
35220590574. em 04 de abril de 2.006, e alteração contratual datada de 01 de ;)
setembro de 2.006, registrada na mesma Junta sob n.° 245975/06.8 em ~
18.09.2.006. e dos anuentes Yoshiteru Saito, brasileiro. casado, avicultor. portador ".
da cédula de identidade RG. n.? 4.2Z5.089.4.SSP.SP. inscrito no CPF/MF sob n.?
054.451.408.49, rasídente e domiciliado na Capital, na Avenida Otacilio Tomanik
n.? 343, apt. 43-A; e, Octávio Kazuyoshi Saito, brasileiro, casado, empresar:.io,
portador da cédula de identidade RG. n." 7.692.005.7.SSP.SP, e inscrito no
CPF/MF sob n.? 834.353.4~8.49, residente e domiciliado .na 'Capital, na Rua Ma-
teus Grou n." 365, ap. 21, Pinheiros, em decorrência do saldo devedor relativo ao
contrato registrado sob n." 42 e averbado sob n.?43, na presente matricula. totali-
zando à época do ajuizamento do respectivo processo, a importância de R$
1.960.072,10( hum milhão, novecentos e sessenta mil, setenta e dois reais e dez
centavos), com garantia hipotecária sobre os imóveis da devedora/anuente Granja
Saito Ltda., acima qualificada, cedeu e transferiu á KAKU'S ASSESORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA. com sede na Capital, na Rua Jorge.Americano n.?
111, Alto da lapa, Cepo05083.1'30, inscrita no CNPJ/MF sob n.? 05.356.263.0001-
51, com situação cadastral ativa, conforme comprovante de inscrição e de situação-
cadastral emitido em 27.08,2007, com seu contrato social CQnsolidado datado de
13 de setembro de 2.006, registrado na Junta Comercial do çstado de São -Paulo
sob n.? 254.305/06.4, em 11.10.2006, através do instrumento pàrticular de cessâo
de crédito, firmado pelas partes, em 10105/2007, pelo preço de R$ ·SOO.OOO,QO
(quinhentos mit reais), o crj' ditoridentificado acima, sub-roqancío-o em todos os lei-
reitos, ações e garantias q e lhe assistia, assim corno em todos os deveres, obri-
gações, õnus, custas processuais. honorários advocaticios e verbas de qualquer)
natureza •. inclusivé de sucumbencia, decorrentes das medidas judiciais pro!iT10vi-
das ou que eventualmente viessem a-ser interpostas, seus incidentes. Constou do
título que a cessionária Kakus Assessoria em Comercio Exterior Ltda. acima qua-
lificada, declarou no Instrumento referido no titulo, que tinha plena ciência de to-
dos os atos e incidentes processuais verificados até aquela data, relativamente as
________________________~ (continuação no verso~----------------- -- ----
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ações identificadas na clausula primeira do titulo, não se responsabilizando todavia
o cedente pela boa ou má liquidação dos créditos objeto de cessão, e tampouco
pelo resultado das mencionadas medidas judiciais. Constou, ainda que o valor de
R$ 500.000,OO(quinhentos mil reais). foi pago pela cessio
ra do instrumento particular de cessão de credito, m
Eletrónica Disponível na agencia 4131-0 e conta c re
sulas e condições constantes do/titulo, O Escrru.J.el~-Jl{It:ttt:~~
(ADOLFO CESAR D SOUZA e c
Emots. R$ 127, 9 - Estado. R$ 36,36 - os.
Trib.Justiça. R$ , - Total. R$ 2 ,3 -(Emots foram calculados. s o
valor de R$ 500.000,OO(quln entos mil reais), visto incluir outras áreas). (Prenota-
ção/Microfilme n.? 64.530 - 05/09/2.007/414)

AV.46/189 .- Ibiúna, OS de Dezembro de 2.007 .- Procedo a esta averbação à vista
da certidão expedida pelo Escrivão Diretor da 1" Vara Cível do Foro Regional IV -
Lapa - SP - , datado de 11 de OU'tubro de 2.007, extraído do processo nO
583.04.2.006.112120-01000000-000 - ordem 1075/2.006, da ação de Exec<ução
de Titulo Extra'udlclal, distribuída em 24-05-2.006., em que figura como requeré"nte, \
KAKU.S ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOlt LTOA, inscrita no --eMP) '~o

05.356.26]-000. -5., com sede em São Paulo-Capiul, na Rua Jorge Americano, nO
111 - Alto da Lapa - SP - e, como requerido, a GRANJA SAlTO LTDA. com sede em
São Paulo-Cilpital, na Rua Breuno, nO5]7 ..:.Vila Hamburguesa, CEP - 05002.041,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO 45.492.2J2-0001-71; e, YOSHITERU SAlTO,
brasileiro, casado, avi(ul(or, portad~r da cédula de identidaae RG.no 4!.22·5.089-4 e
inscrito no CPF/MF sob o nO054.451.408-49, residente e domiciliado em São Paulo-
Capital, na Avenida Oucílio Tomanlk, nO]4], apto 4J-A e, OCTÁVIO KAZUYOSHI
SAlTO, brasileiro, casado, empresáriol porudor da cédula de Identidade RG.n°
7.692.005-7 SSP/$P e Inscrito "O CP~/MF sob o n" 8]4.]5].448-49, residente e
domiciliado em São PaJ,llo-(;apfta), na Rua Mateus Grou, n° ]65, apto 21 - Pinheir~s,
foi determinado a averbaçjo da penhora sobre o Imóvel 'l'I1~trlculado, de propriedade
da executa4a, a GRANJA SAlTO LTDA, já qualifi~ada, a fim -de dar cumprimento -ao r.
despacho de fls.228, do referido auto, proferido' em 26-09-2.00-7, ficando nomeado
depositário a execuuda a Granja Salto Ltda, Já qualificada e( Intitnada a não a rir'mão
do bem em seu poder depositado, sem ordem expressa desse juizo, - Valor d Causa'-
R$ 1.960.072,10 ( abrangendo outras ~reas ). O Subs~ituto do Oficiai -: (
VITOR DA SILVA) à escrevi e subscrevi. "
Emots - R$ 268,42 - Estado - R$ 76,29 - Após - RS 56,51 - Reg. vil - '"R$
14,1 J' - Trib.Jusc - R$ 14,13 - Tota'( - R$ 429,48 ( Emots foram /alc ados sobre
1/6 do vir .supra, visto abra~ger outros imóveis que inddirfm pen br e, com-b~se
no item 10 da tabela de custas vigente ). ( Prenotação(MiClroftlm' nO64.854 _ ~]_
1 f -2.007/425).

------------------------------(COntinuacap na ~lcha n~ 12)------- _
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DE

08.
DE 20__MATRÍCULA N.o =189=

I~ÓVEl"~~~~~===,,,=~===-=========~~=(CONTINUAÇÃO DA FICHA N.' II)~~~============

\

R.47/189. Ibiúna, 07 de Março de 2.008. Pela Carta de Adjudicação, expedida aos
15(quinz'e,dias) do mês de fe.tereiro de 2.008, pela 1a Vara Civ.el do Foro regional
IV - Lapa; comarca da Capital do Estado de São Paula, subscrita pelo MM. Juiz de
Direito, Exmo. Sr. Dr. Júlio Cesar Silva de Mendonça Franco, extraída dos termos
da ação de Execução de Titulo Extrajudicial, processo n.? 583.04.2006.112120-0-
ordem 1.075. que Kaku's Assessoria em Comercio Exterior Ltda, move contra a
proprietária, Granja Saito Ltda, já qualificada.-e outros, consta que a totalidade do
imóvel matriculado, foi ADJUDICADO, pelo valor de R$ 150.000,00 (cento e cin-
quenta mil reais), á KAKU'S ASSESSORtA EM COMERCIO EXTERIOR LTOA,
inscrita no CNPJ/MF sob n.? 05.356.263/0001.51, com sede na rua Jorge Ameri-
cano n:o 111, Alto da Lapa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com
seu contrato Social Consolidado datado de 10/03/2.006, devidamente registrado
na JUCESP sob n.? 160.764/06.3, conforme Termo de Adjudicação datado de 21--... .

de dezembro de 2.007, assinado pelo Exmo. Sr: Dr. Julio oesar Silva de Mendon-
ça Franco. Encontra-se juntada a Carta de Adjudicação, a Guia do Imposto sobre
Transmissão de bens lrnoveis, no valor de R$ 51.&0.0,00 (cinquenta e-um mil.e oi-
tocentos reais). incluindo outros imóveis. recolhido a Prefeitura, da Estância Turís-
tica de Ibiúna. através do Banco Santander S/A, agência desta cidade, conforme
autenticação mecânica n.? 0095. Apresentado o Certificado de Cadastro de '[móvel
Rural-CCIR 2003/2004/2005, em maior porção. devidamente quitado. expedido
pelo Ministério do Desenvolvimento Agrario-MDA- Instituto Nacional de Coloniza-\

ção e Reforma Agraria-INCRA, com os seguintes dados do imóvel rural. Código do
Imóvel rural. 637.033.019.887.0. - denominação do ímóvel.rural.. Granja Saito SfA-
área totéi-!(há) 91,8000, classificação fun_diaria-Media Propriedade prod_utiva, data
da ultim/a atualizaçào 08.11.2.002, n.O certificação plantaJrnemorial, indicações
para tooaüzação do imóvel rural. Via Bandeirantes Km. 72.5.· município sede do
imóvel-Ibiuna-UF. SP, módulo rural do imóvel (há) 3.0017- n.? de módulos ru-
rais- 11,46- módulo fiscal do município (há) 16,0, n.? de módulos fiscais. 5,7300 -
f.m.p (há) 3.0000, áreas do imóvel rural (há), registrada -86,3000- posse a justo
================================(continuação no verso)=============
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titulo- 5,5000- posse por simples ocupação - 0,0000- área medida. n/c - nome do
detentor, Granja Saito S/A, CNPJ/MF sob. n.". 45.492.212/0008.48, código
04.673.927.0- 0% de detenção do imóvel- total de condôminos deste imóvel. 0-
data de emissão. 07.12.2.005 - numero do CCIR. 06829207057. o ITR de 2.007,
quitado através da Guia do Darf, Expedido pelo Ministério da Fazenda- Secretaria
da Receita Federal do Brasil, constando numero do imóvel na Secretaria da Re-
ceita Federal" de 38481634, nome de contribuinte, Granja Saito Ltda, e a Certidão
Negativa de Débitos Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rura!,
com código de controle da Certidão n.?OFF3.1FEF.A1BE.42D8, emitida com base
na instrução normativa RFB. n.? 735 de 02.05.2007, as 15:05:52 do dia
26.02.2.008, valida até 26.08.2.008, constando numero do imóvel na Receita Fe-
deral - Nirf. 3.848.163.4 - nome do imóvel. Granja Saito S/A, municipio- Ibiúna-
área total (em hectares) 94,6 - contribuinte- Granja Saito Ltda, CNPJ.
45.492.212/0008.48, Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer
dividas do imóvel rural acima especificado que vierem a ser apurado, é certificado
que não constam até a data de sua expedição, pendênci elativas lii'Tfposto
sobre a Propriedade Territorial (ITR) ad.ministrado pela eer: taria da Receit
deral do Brasil (RFB). O Escrevente Autorizado.
(ADOLFO CESAR DE

R.48/18·9. Ibiúna, 09 de Junho de 2.009. Pela escritura pública de venda e compra.
lavrada aos sete(07) dias do mês (ia Maio de 2.009, as fls. 299/302 do livro n.?
3.106, do 80 Tabelião de Notas da Comarca de Sã0 Paulo, Estado de São Paulo, a
proprietária, KAKU'S ASSESSORIA..·EM COMERCIO EXTERIOR LTD~, com se-
de na Capital, na Avenida p'edroso de Morais n.? 1.619, conjunto 510, Pinheiràs.
Cepo 05.419.001, inscrita rio CNPJ sob n." 05.35õ.263/00Q1.5:1, com sua situação
cadastral ativa, conforme Comprovante de tnscriçãoede Situação ~dastra1 emi-
tido em 07.05.2.009, com seu contrato social consolidado em 01,de novembro de
2.008, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.o 104.723-
09.9, em sessão de 31.03.2.009, pelo preço de R$ 170,.000,00 (cento e setenta mil
reais), importância essa, que ela vendedora recebeu no ato do' comprador, por
meio de 14 cheques, sendo os cheques de n.os 00027í0e 000271, no valor cada
um de R$ 4.500,00 ( quatro mil e quinhentos reais), e os cheques n.os 000310,
__________________________________________________. (comtinuação na ficha n.o 13)-----------------
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IMÓVEL.:. (contin uação da ficha n.o 12)----------------
000311., 000312, 000313, 000314, 000315, 000316, 000317, 000318, 000319 e
000322, no valor cada um de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), e
000.333, no valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), todos sa-
cados contra o Banco Citibamk S.A, agência 0073.SP, de cujo preço total. dá a
mais ampla, geral, rasa e irrevogável quitação de paga, e satisfeita, para não mais
exigir ou reclamar, TRANSMITIU ao Sr. ROGÉRrO SHINDI MARJJI, brasileiro,
engenheiro, portador da cédula dê identidade RG. n.? 22.660.107.9.SSP.SP, e
inscrito no CPF/MF sob n.? 192.206.028.30, casado sob o regime da comunhão
parcial de bens. na vigência da Lei !l,'o 6.515/77, conforme certidão de casamento
termo n.? 65.548, lavrado as fls. 10.2, do livro 8.221, do Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 10 Subdistrito da Seqe .e co-
marca/de Santo André-SP, com JOSIANA RIBEIRO ABRÃO MARUJ, .braaileira,
publicitária, portadora da cédula de identidade RG. n.? 29.802.320.9.SSP.SP. ins-
crita no CPF/MF sob n." 272:112.048.42, residentes e domiciliados na cidade de
Santo André-SP, na~Rua da -Fonte n.? 77, apartamento 186, Jardim Bela Vista,
Cepo 09040.270, A TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRIC-{JLADO, havido pelo R.
47 nesta. Dados do CCIR de 2003/2004/2005, expedido pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agr"?iria.,lncra, já se encontra mencionado no R. 47 nesta,
e foi apresentado o ITR de 2.008, quitado através da guia do Dari, expedido pelo
Ministério da Fazenda, Secretarfa da Receita Federal, constando n." do imóvel na
Receita F~deral de 38481634, nome do ccntributnte. Kaku's Assessoria em Co-
mercio Exterior Ltda, e a Certidão Negativa de débitos Relativos ao Imposto-so-
bre aI-Propriedade Territorial Rural, com código de controle da Certidão: 003.2-
B5E5-0E29.BDD1, emitida ~s 18:07:59, do dia 25.03.2009, valida até
21.09.2.009, constando numero do imóvel na/Receita Federal-Niri -3.848.1-63.4,
nome co contribuinte- Granja Saito S.A, município Ibiúna, área total(em hectares)
94,6 - contribuinte- Granja Saito Ltda, CNPJ. 45.492.,212/0008.48, e constou tam-
bém do titulo, que a vendedora para fins do que determina a Lei;"\Federal
8.212/91, regulamentada pelo ~~creto '3048 de 06.05.99, foram iipresentadas as-:"
seguintes certidões:- a). A Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contrtbui-
ções Previdenciárias e as de Terceiros n." 001582009-2120G1263,: '~mitida em
27.03.2.009, com validade até 23/09/2.009, e b). A Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União emitida-as
0746.59 horas do dia 05.03.2.009, valida até 01-:O9_2.009, Código deControle da
Certidão: OD9E-89A6·.2FBO.9391, ambas emitidas com base na Portaria Conjunta
--- ------- ..-- --- __------- -------------------------( contin ua ção no verso )------------------------ --- ----- -------
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Av.49/189.Ibiúna, 22 de Dezembro de 2.015. Procedo a esta averba-
ção, á vista da escritura pública de venda e compra, lavreda ao primei-
ro( 1°) dia do mês de dezembro de 2.015, as fls. 093 do livro n.o 3.612,
do 8° Tabelião de Notas da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,
acompanhada do Cadastro Ambiental Rural-CAR, para ficar constando
que o proprietário, Rogério Shindi Marui, já qualificado, procedeu a ins-
crição junto ao Sistema Ambiental Paulista- Cadastro Ambiental Rural-
CAR, recebendo o numero do cadastro 35197090214049- Situação. Ins-
crito, constando os seguintes itens: data de emissão. 26.11.2015
11 :47:44- numero do protocolo 275162-Numero Sicar-SP-3519709021''::
4049-, número Sicar Federal- SP-3519709-546E86BB72E843ES8BB54Q-
EFEOOE9ECS,Tipo de Propriedade. Rural- Numero do CCIR. 637.033.-
019.887.0- tipo de domínio: propriedade. Nome da propriedade. Sitio
Gabiroba. Endereço. Rodovia Julio Dal Fabro, Km. 3. Cornptemento.
Bairro do Rio de Una, Cepo 18.150000. Município. Ibiúna. Área total
9,69ha (calculada). Módulos Fiscais. 0,61-Área da Propriedade.
9,70000000 em 22.07.2008-Atividade P,.rincipal: Outra(s). Slt~ÇãO da
Adequação Ambiental-Não iniciada. Propr~e~s ou P seiros. )~"ome
Kogerio Shindi Marui- CPF. 192.206.028.3o/~~. Cadast v~.~pa-
nhado de map'a do imóvel e a área abran . ~elo cada tro .. ' Substi-
tuto do Oficial. ~ / /
(A,DOLFO CESAR 01= SPUZA), á Q.S€r-e" screvi.
(Prenotaçã-otDlgltalização n.O 88. ::?6- 02.12.2015

R.50/189.rbTLrna7-2.2_d.e--E>êZembro de 2.015. Pela escritura pública de.
venda e compra, lavrada ao primeirO(lO) dia do mês de dezembro de
2.015, as fls. 093 do livro n.O 3.612, do 80 Tabelião de Notas da comer-
ca de São Paulo, Estado de São Paulo, os proprietários, ROGÉRIO
SHINDI MARUI e sim JOSIANA RIBEIRO ABRÃO MARUI, já quali- \
ficados no R.48 nesta, e pelo preço de R$ 200.000,00(duzentos mil re-
ais), TRANSMIT:tRAM ao Sr. RODRIGO KAZUO SAlTO, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG. n. ° 25.121. 723.-
l.SSP.SP, inscrito no CPF/MF sob n.O 269.539.058.08, casado no dia 03
---------------------------------------(continljação na ficha n.O 14)--------

-,
Pag.: 026/028
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Livro n~ 2 - Registro Geral- Registro de Imóveis de Ibiúna - SP .- CNS n.~ 120.733C MATRiCULA ~
=189=

F1CHA

[ 14J Ibiúna~deDEZEMBRQ de__2.015

Imóvel: -----------------------------------------(continuação da ficha n." 13)---------------- _
de dezembro de 2011, sob o regime da comunhão parcia <;Ie1:lens,
conforme certidão de casamento expedida pelo Qficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 120 Subdistrito-Cambuci, na Capital,
com CRISTIANE MIV,UKI KAWABATA SAlTO, brasileira, pro-
fessora, portadora .da cédula de identidade RG. n.O 30.188.-
939.9.SSP.SP, inscrita no CPF/MF sob n.o 280.742.248.99, residentes
e domiciliados na Capital na Rua Bueno de Andrade 769, apar-
tamento 123, Bloco 1, CEPo 01526.000, A TOTA'LIDADE DO
IMÓVEL MATRICULADO, havido pelo R. 48 nesta. Foi apresentado
o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural.CCIR de 2014/2013/-
2012/2011/2010, quitado, expedido pelo Ministérjo do Desenvol-
vimento Agrário-MDA, Instituto Nacional de Colonização e Refol'lTla
Agrário-Incra, constando dados do imóvel rural. Código do imóvel
rural. 637.033.019.887:0 -denornlnação do imóvel rural. Sitio
Gabiro'~- área total (há) 9,6800 classifícação fundiária-minlfundio-
data dó"'?:.processamento da última declaração. 24.08.2.011, área
certificade 0,000, indicações para locaJização do imóvel rural. Bairro
do Rio de Una- município sede do imóvel rural- Ibiúna.UF. SP,
módulo rural (há) n/c- n.> de módulos rurais. 0,60 - módulo fiscal
(há). n/c - n.o de módulos fiscais. 0,6050-' fmp(há)' 3,00. área do
imóvel ruraJ(há) - registrada- 9,6800- posse a justo titulo- 0,0000 -
posse por simples ocupação. O,OOaO-área rnecnda-n/c, dados do
titular(declarante)- Rogério Shindi Marui- CPF/MF 192.206.028.30-
nacionalidade-brasileira-- 100,00% de detenção do imóvel rural-
total de condôminos deste imóvel. data' de lançamento .
01.12.2.014- numero do CCIR.02620726152-data de geração do
CCIR.25.11.201S, e a Certidão Negativa de Débitos Relativos ao
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, emitida' via Internet
pelo Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal do Brasil, -,
com base na instrução normativa RFB n.o 735 de 02.05.2.007, as
11: 51 :48 do dia 13.08.2.015, valida até 09.02.2.°16, com código de
controle da Certidão: 1975.C4A2.5DAO.B908, constando numero do
imóvel na Receita Federal-Nirf. 3.848.163.4- nome do imóvel. Si-tio
Gabiroba - município.lbiúna.UF.SP', área tota!(em hectares) 9,7-
contribuinte - RogériO Shindi Marui, CPF/MF. n.O 192.206.-
--- ---- - -- - ---- -"-- --- --------- ---- -- - --C contin uação no verso )--------- ----
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028.30.Pelos compradores, Rodrigo Kazuo Saito e s/rn Cristia
Miyuki Kawabata Saito, foi apresentada declaração, constando que
tem ciência da penhora: averbada sob n. o 46 nesta, autorizando a
registrar a escritura. Foram emitidas por este Registro as Certidões
Negativas de Débitos Trabalhistas em nome dos vended zes, e foram
emitidos também os Relatórios de Consulta de Indi onibilidade com
Resultado Negativo em nome dos vend~dores dos c9!Dpt=a4qres,
que ficam arquivados em siste .. iza ão. ubstLtIJt6 do
Oficial. / el:fcJêÉsAR DE
SOUZA), á escrevi e
(Pren a çao/Di.9 ita li zação n. o

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscriçâo Imobiliária de mIÚNA - SP
. . CERTIDÃO

CER TIFlCO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos termos do art. 19 parágrafo J o da Lei n° 6.015 de 31 de
Dezembro de 1973. Ibiúna, data e hora abaixo indicados.

SIMONE REGINA CUSTODIA CARDOSO - ~SCREVENTE AUTO

Ao Of1c1al.: R$ 28,12
Ao Estado ..: R$ 7,99
Ao IPESP ...: R$ 4,12
Ao Reg.C1vil R$ 1,48
Ao Trib.Just R$ 1,93
Ao ISS : R$ 1,40
Ao FEDMP : R$ 1,35
Total : R$ 46L39SELOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLHIDOS POR VERBA

Certidão expedida às 12:48:12 horas do dia 26/04/2016.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d").

Código de controle de certidão: 111111111111111111111111111111111111111
00018926042016 I I Pag.: 028/028
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OFICIAL DE 'REGISTRO DE IMÓYEIS,TÍTU-!-OS E DOCUMENTQS E CIVII~>DEPESSOAS JUIdnICAS
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Helio Pecci '"
OFICIAL

Livro nº 2

~ MA1!RicULA ~

~9.6!37= ~
'-

IBIÚNA,_2_4_ DE __ F__ .;___~

Im6vel: S - "ITUAÇAO: Bairro do Rio de Una, zona u a, deste municfpio ~ comarca de
Ibiúna.lSP, DENOMINAÇÃO: Remanescente n.? 02, DESCRiÇÃO: lmó~el com a área
de 63.553.2893 ms2, com as seguintes divisas e confrontações: Inicia-se a descriçáo
deste perímetro no ponto O;situado no Km 0,571, lado par, do alinhamento pr-edial 'da
Estrada do Progresso, junto ao limite da propriedade da Prefeitura da Estância
Turística de Ibi~nat matricula n." 17,950, deste, se,gue pelo referido alinhamento
predial; no azimute d~/99Q()a'30 e distancIa de 15,00m,'até o ponto 1, deste, deflete a i

direitâ -e- sêgue com' azimute de 223°37'51" e, distancia de 525,~6m, confrcntando '
neste trecho com, propriedade de Rogerio SQinçli Marul e ,sIm Josiana R~beiro Abrão
Marul, sucessores da Kaku's Assessoria Em""'Comercio Exterior Ltda, sucessora da
Granja Saito Ltda, que por sua vez sucedeu ao Espolio de Sotàkiti S~itol(imóv~objeto
da matricula n.° 189), até o ponto 2, locado junto C}. margem._9ireita de uma c6ffégo,
deste, deflete a direita e desce pela referida margem do córrego, confrontando com a
propriedade, sem registro imobiliário de Ine~ Vieira De Oliveira~ Neusa Vieira Cordeiro
E Lurdes Vieira Cordeiro /~cessores de herdeiros de FelicianQ' Abibi), através dos
segmentos orientados .pelo' seguintes azimutes e distancias: 296°46'53'" e 12,22m,
324°56'47" e 1?,66m, :l15°00'32n fe 10,44m, 307°58'06" e 3,64m, 33,7032'36" e 6,41m,
até um P.9ntO, deste, contin~__.pela mesma marge;n do córrego. confrontando com °
imóvel sem registro imobiliário, de propriedade de Marcos Vieira Cordeiro (sucessor de
herdeiros de Felíciano Abibi), no. azimute de 3°27'56n e distancia de 19,30m, até o
ponto 3, def!ete novamente a -direita deixa o córrego e passa a confrontar com- a
propriedade, sem registro imobiliário, de Hermanlino Barroco Ragozo, e sua mulher·
Margaret Pereira Oliveira Ragozo (sucessores de herdeiros de Feliciano Abibi),
através dos segmentos orientados pelos azimutes e distancias de: P.3-P:4 = 18°33'39"
e 33,83m, P.4-P.5= 11°39'56" e 58,96m, P.5-P.6= 7°38'03 e 3,2,39. ponto este locado
junto a margem direita de outro córrego que cruza no final deste ultimo segmento,
deste, deflete a direita e segue entrecortando-o referido córrego, -eenfro,ntando com a
propriedade, sem registro imobiliário, de Hugo Vieira" Ribeiro, João Jacy Ribeiro e José
Vieira Ribeiro (~ucessores de Feliciano Abibi), no azimute de 93°55'11" e na distancia
de 21,56rp, até)'o ponto 7, locado próximo, da nascente do córrego, dest~ def!ete a
esquerda e segUe, confrontando com a mesma propriedade, através dos segmentos ----
orientados pelo seguintes azimutes, distancias e pontos: P.7-P.8= - 339"47'22" e
48,4~m, P-8·P.9= 334°.00'33" e 32,30m P.9-P.10 = 352°58'15" e 35,82m,-P.10-P.11-
5°28'55 e 58,~m~·P.11-P.12 = 88°06'34" e 25,47m, P.12~P.13= 82°45'42" e~2,37m,
P.13-P.14=(7r45'45" e 24,92, deste cteflete a direita e segue confrontando com o
imóvel objetó da matricula n.? 17.950 de propriedade da Prefeitur,.à l"Ia Estância
Turística eté Ibiúna, sucessora da Kaku's Assessoria Em Comercio Exterior Ltda, nos
azimutes e distàncias de: 96026"33 e 18&,34m, até o ponto 15, 24°28'36 e distancia de
63,10m, até o ponto 16, 97°22'51" e distancia de 60,62m, até o ponto O, ponto inicia!
da descrição deste perímetro, envolvendo assim a área superficial de 63.553.2893
___________________________________(conti nuação no verso )-:::.--..----------_:-------------------
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I
msz. Cadastrada na Prefeitura da Estância Turística de Ibiüna, para pagamento ~o
IPTU, no exercício de 2012, conforme lançamento h.o 40.99991.9,9.10.5439.00.000.
PROPRIETARIA: KAKU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTOA, inscrita
no CNPJ/MF sob n.? 05.356.263/0001-51, com sede na rua Jorge Americano n.? ~11,
Alto da Lapa, na cídade de São Paulo, Estado de São Paulo, com seu contrato Social
Consolidado datado de 10103/20Q6, devidamente registrado na JUCESP sob n.?
160.764/06.3. TITULO AQUISITIVO: R.71/184 livro 02 deste registro, datado de
07/03/2008, em malor porçã~presente matricula foi inaugurada à vista da
retificação administrativa do remanescente do imóvel, \matriculaQo-sob n.? 184'!iv
02 deste registro, a requerimento da proprietária-acima qualificada. ~o~o~~~~
(HELIO PECCI), a escrevi e subscrevi. <
Emots - R$ 191,20 - Estado ~ R$ 54,35 - _Após- R$ 40,25 - Reg.JCivil - R$ 10,06
- Trib. Just - R$ 101,06 - Total - R$ 305,9~ (Emolumentos foram cobrados pelo
valor venal de R$ 12'8.307,61, atribuído pela Prefeitura da Estância Turística de
Ibiúna, exercício de 2(12) - (Prenotação/Digitalizaçao n.?78.954- 24/01/2012).

\

OFICIAL DE RÉdlSTRO DE IMÓVEIS
\ Circunscrição Imobiliária de IBIÚNA - SP

CERTIDÃO I I

CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula
estampada e foi extraída nos teqn~ do art. 19 parágrafo l° da Lei n° 6.015 c1t31 de
Dezembro de 1973. Ibiúna; da " indicados.
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Ao Of1cial.: R$ 23,13
Ao Estado .. : R$ 6,57
Ao IPESP ... : R$ 4,87
Ao Reg.Civi1 R$ 1,22
Ao Trib.Just R$ ,1,22
Total : R$ 37,01
SELOS E CONTRIBUIÇOES
RECOLH IDOS POR VERBA.

Certidão expedida às 16:30:30 horas do dia 22/05/2013.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP,XIV, 12, "d").

CÓ~}gode controle de certidão: 1111111111111111111~llllllllllllllllll o~· _o._ ".:._ o _
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIOS: KARENYOSHIESAlTO HAYATA e LUCIANO HIROMITSU HAYATA

LOCALIZAÇÃO: BAIRRO DO RIO DEUNA, MUNICIPIO DA ESTANCIATURISTICA DE
IBIUNA -SP, ZONA URBANA.

ÁREATOTAL: 50.999.01 m2

MATRICULA Nº 19.780

INSCRiÇÃOMUNICIPAL: 40.99991.99.10.5438.00.000.

DESCRiÇÃODA ÁREA DEDESAPROPRIAÇÃO:

l-FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRICULA Nº
19.780, A SERDESAPROPRIADA PARA A IMPLATAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO -
ÁREA: 1.140,00 m2, DESCRiÇÃO:

Uma faixa de terras de 1.140,00 M2( mil cento e quarenta metros quadrados) com as
seguintes divisas ,medidas e confrontações: Inicia -se num ponto locado sobre a
margem esquerda sentido cidade -bairro da ESTRADA DO PROGRESSO,ponto este
distante 55,00 metros da esquina mais próxima RODOVIA JULIO DALL FABBRO IBN
359, ai segue azimute 187200'00' numa distância de 114.00 metros até o ponto nº2,
divisando com a área REMANESCENTE da referida matricula, ai segue azimute
274217'14" numa distância de 10,00 metros até o ponto nº3, divisando com a área
REMANESCENTEda referida matricula .ai segue azimute 07200'00" numa distância de
114,00 metros até o ponto nº4, divisando com a área REMANESCENTEda referida
matricula, ai segue azimute 135200'00" numa distância de 10,00 metros até o ponto
n21,onde teve início está descrição, assim fechando o perímetro de uma ÁREA:
1.140,00 M2•

IBIÚNA,09 DE NOVEMBRO DE 2016

Crea -sp 5061854271



MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIA: KAREN YOSHIE SAlTO HAYATA e LUCIANO HIROMITSU
HAYATA

LOCALIZAÇÃO: BAIRRO DO RIO DE UNA, MUNICIPIO DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE IBIÚNA -SP, ZONA URBANA.

AREA TOTAL: 51.674,89 m2

MATRICULA Nº 19.786

INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 40.99991.99.10.5438.00.000.

DESCRiÇÃO DA AREA DE DESAPROPRIAÇÃO:

l-FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE o IMÓVEL OBJETO DA MATRICULA Nº
19.786, A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPLATAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO -
ÁREA: 1.260,00 m2, DESCRiÇÃO:

Uma faixa de terras de 1.260.00 M2( mil duzentos e sessenta metros quadrados) com
as seguintes divisas ,medidas e confrontações: Inicia -se no ponto nQl distante 114,00
metros da ESTRADA DO PROGRESSO, ai segue azimute 187QOO'00' numa distância de
126.00 metros até o ponto nQ2, divisando com a área REMANESCENTEda referida
matricula, ai segue azimute 272Q18'14" numa distância de 10,00 metros até o ponto
nQ3, divisando com a área REMANESCENTEda referida matricula, ai segue 07QOO'00"
numa distância de 126,00 metros até o ponto nQ4,divisando com a área REMANESCENTE
da referida matricula, ai segue azimute 135QOO'00" numa distância de 10,00 metros até
o ponto nQl,onde teve inicio, divisando com a matricula nQ19.780 , assim fechando o
perímetro de uma ÁREA: 1.260,00 M2•

IBIÚNA,09 DE NOVEMBRO DE 2016

élio Roberto de Oliveira Filho

Téc. Ind. EM agrimensura

Crea -sp nº 5061854271



PROPRIETÁRIA:
HAYATA

LOCALIZAÇÃO: BAIRRO DO RIO DE UNA, MUNICIPIO DA ESTÂNCIA

~, :1'CésarAu to tliÓÜVf

KAREN YOSHIE SAlTO HAYATA e LUCIANO HIROMIT~~:Lr~~~~415 ,
UU{} uo .mumap:

MEMORIAL DESCRITIVO

TURISTICA DE IBIÚNA -SP, ZONA URBANA.

AREA TOTAL: 38.813,75 m2

MATRICULA Nº 19.787

INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 40.99991.99.10.5438.00.000.

DESCRiÇÃO DA AREA DE DESAPROPRIAÇÃO:

l-FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA MATRICULA Nº

19.787, A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPLATAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLlCO-

ÁREA: 4.640,00 m2, DESCRiÇÃO:

Uma faixa de terras de 4.640,00 M2( quatro mil e seiscentos e quarenta metros quadrados) com as
seguintes divisas ,medidas e confrontações: Inicia -se no ponto n21 distante 240,00 metros da ESTRADA
DO PROGRESSO, ai segue azimute 187200'00' numa distância de 73,00 metros até o ponto n22,ai segue
raio de 9.00 metros e desenvolvimento de 20.00 metros até o ponto n23, ai segue azimute 260252'43"
numa distância de 263,00 metros até o ponto n24, ai segue raio 9.00 metros e desenvolvimento de 20,00
metros até o ponto n25, ai segue numa distância de 138,00 metros até o ponto n26 divisando com a
área REMANESCENTE da referida matricula, ai segue azimute 92218'41" numa distância de 10,00 metros
até o ponto n27, divisando com a área da matricula n219.789 ai segue 166232'12" numa distância de
121,00 metros até o ponto n28, ai segue raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 20,00 metros até o
ponto n29, ai segue azimute 80252' 43" numa distância de 246,00metros até o ponto n210, ai segue raio
de 9.00 metros e desenvolvimento de20,00 metros até o ponto nºl1, ai segue azimute 07200'00" numa
distância de 63,00 metros, até o ponto nº12, ai segue azimute 94º17'14" numa distância de 10,00 metros
até o marco nºl onde teve início está descrição, ,divisando com a área REMANESCENTE da referida

matricula, assim fechando o perímetro de uma ÁREA: 4.640,00 M2
•

IBIÚNA,09 DE NOVEMBRO DE 2016

Téc. Ind. EM agrimensura

Crea -sp n2 5061854271



MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIA: KAREN YOSHIE SAlTO HAYATA e LUCIANO HIROMITSU

HAYATA

LOCALIZAÇÃO: BAIRRO DO RIO DE UNA, MUNICIPIO DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE IBIÚNA -SP, ZONA URBANA.

AREA TOTAL: 51.674,89 m2

MATRICULA Nº 19.786

INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 40.99991.99.10.5438.00.000.

DESCRiÇÃO DA AREA DE DESAPROPRIAÇÃO:

l-FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE o IMÓVEL OBJETO DA MATRICULA Nº
19.786, A SERDESAPROPRIADA PARA A IMPLATAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO -
ÁREA: 1.420,00 m2, DESCRiÇÃO:

Uma faixa de terras de 1.420,00 M2( mil quatrocentos e vinte metros quadrados) com
as seguintes divisas ,medidas e confrontações: Inicia -se no ponto nºl ai segue azimute
346º32'12" numa distância de 142,00 metros até o ponto nº2, divisando com a área
matricula nº19.789, ai segue azimute 48º12'33"numa distância de 10,00 metros até o
ponto nº3, divisando com a área REMANESCENTEda referida matricula, ai segue
166º32'12" numa distância de 142,00 metros até o ponto nº4,divisando com a área
REMANESCENTEda referida matricula, ai segue azimute 228º12'32" numa distância de
10,00 metros até o ponto nºl,onde teve inicio, divisando com a matricula nº19.780 ,
assim fechando o perímetro de uma ÁREA: 1.420,00 M2

•

IBIÚNA,09DE NOVEMBRO DE 2016

élio Roberto de Oliveira Filho

Téc. Ind. EM agrimensura

Crea -sp nº 5061854271
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PROPRIETÁRIOS: RODRIGO KAZUO SAlTO, E CRISTINA MIYUKI KAWABATA SMVQr~;~~~41~ ..AI umcimr

LOCALIZAÇÃO: BAIRRO DO RIO DE UNA, MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

MEMORIAL DESCRITIVO

MATRICULA Nº 189

IBIUNA -SP, ZONA URBANA.

ÁREA TOTAL: 4 alqueires ou 9,68 has.

DESCRiÇÃO DA ÁREA DE DESAPROPRIAÇÃO:

l-FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVel OBJETO DA MATRICULA Nº
189 r A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPLATAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO -

ÁREA: 2.500,00 DESCRiÇÃO:

Uma faixa de terras de 2.500,00 M2( dois mil e quinhentos metros quadrados) com as
seguintes divisas ,medidas e confrontações: Inicia -se no ponto nºl cravado na referida
matricula, ai segue azimute 346º32'12" numa distância de 250,00 metros até o ponto
nº2, divisando com a área REMANESCENTE DA REFERIDA MATRICULA Nº189, ai segue
azimute 47º37'51" numa distância de 10,00 metros até o ponto nº3, divisando com a
área REMANESCENTE DA REFERIDA MATRICULA .ai segue azimute 166º32'12" numa
distância de 250,00 metros até o ponto nº4, divisando com a área REMANESCENTEda
referida matricula, ai segue azimute 228º12'32" numa distância de 10,00 metros até o
ponto nºl,onde teve início está descrição, assim fechando o perímetro de uma ÁREA

:2.500,00 m2

IBIÚNA,09 DE NOVEMBRO DE 2016

Hélio Roberto de Oliveira Filho

Téc. Ind. Em agrimensura

Crea -sp 5061854271
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MATRICULA Nº 19.637

LOCALIZAÇÃO: BAIRRO DO RIO DE UNA, MUNICIPIO DA ESTANCIATURISTICA DE
IBIUNA -SP, ZONA URBANA.

ÁREATOTAL: 63.553.2893 M2

DESCRiÇÃODA ÁREA DE DESAPROPRIAÇÃO:

l-FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRICULA Nº
19.637 , A SERDESAPROPRIADA PARA A IMPLATAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO -

ÁREA: 380,00 m2DESCRIÇÃO:

Uma faixa de terras de 380,00 M2( trezentos e oitenta metros quadrados) com as
seguintes divisas ,medidas e confrontações: Inicia -se no ponto nºl cravado na referida
matricula, ai segue azimute 346º32'12" numa distância de 44,00 metros até o ponto
nº2, divisando com a área REMANESCENTEDA REFERIDA MATRICULA Nº19.637 ai
segue azimute 09º08'30" numa distância de 10,00 metros até o ponto nº3, divisando
com a área DA MATRICULA 17.950 DE PROPRIEDADEDA PREFEITURAMUNICIPAL DE
IBIUNA ,ai segue azimute 166º32'12" numa distância de 32,00 metros até o ponto nº4,
divisando com a área REMANESCENTEda referida matricula Nº 19.637 , ai segue
azimute 228º12'32" numa distância de 10,00 metros até o ponto nºl,onde teve início
está descrição, assim fechando o perímetro de uma ÁREA :380,00 m2

IBIÚNA,09 de NOVEMBRO 2016

Téc. Ind. Em agrimensura

Crea -sp 5061854271
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nO6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

92221220161215989

Empresa Contratada.

RNP' 2601853581

Registro: 5061854271-SP
Reqistrç:

r----- 1. Responsável Técnico -----

HELIO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO
Titulo Profissional. Técnico em Agrimensura

~ 2. Dados do Contrato --------

Contratante: KAREN YOSHIE SAlTO HAYATA
Endereço' Estrada Municipal ESTRADA,.DO PROGRESSO

Complemento:

Cidade' Ibiúna

CPF/CNPJ 273.217.168-99
N"

Contrato:

Valor. RS 5.000,00

Ação Institucional:

Celebrado em: 09/11/2016
Tipo de Contratante: Pessoa Fislca

Barrro: RIO DE UNA
UF: Sp CEP 18150-000
Vlnculal à Art n°'

r----- 3. Dados da Obra Serviço ------
Endereço: Estrada Municipal ESTRADA,.DO PROGRESSO

Complemento:

Cidade: Ibiúna

N°

o Bairro: RIO DE UNA

UF' SP CEP: 18150-000

Data de Inicio: 09/11/2016

Previsão de Termino' 09/11/2016

Coordenadas Geográficas:

Finalidade. Industrial
Código

CPF/CNPJ

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Desenho técnic Mapeamento 290,00000 metro quadrado

____ 5. Observações

Acessibilidade: ~c~que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n"
5.296, de 2 de dezef11l5ro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

_ 7. E~dat.: de Classe

O-NAO DESTINADA

.----- 8. Assinatura

Dectaro serem verdadeiras as informações acima

__ ",,1iW=~RI~Lí'iEIRA FILHO - CPF: 273.217.168-99

Local data

~ ~<;?<V

Valor ART R$ 74,37 Registrada em:

Impresso em: 09/11/201610:17:42

Valor Pago RS Nosso Numero. 92221220161215989 Versão <lo ",(PIPa



Interessado: Secretaria de Indústria e Comércio

Secretário: Luiz Noberto da Silva

Parecer jurídico - aquisição de imóvel para a construção de uma creche e

abertura de rua - melhor adequação do imóvel - pólo industrial.

A documentação foi enviada para emissão de um parecer jurídico no

sentido de apontar uma solução em relação aos fatos discutidos nos autos deste

processo administrativo.

o primeiro objetivo é adquirir uma área de 1.066 metros quadrados, a qual

está ao lado do imóvel de propriedade do Município de Ibiúna, matrícula 19.780, sendo

assim, a Administração Pública teria 3.066 metros, área suficiente para a construção de

uma creche.

A segunda questão é sobre a possibilidade da abertura de uma rua com o

nítido caráter de melhorar a disposição das áreas em que haverá a implantação do pólo

industrial no Bairro do Rio de Una, Ibiúna, São Paulo, e consequentemente realizar das

obras de infraestrutura.

Certamente a questão deverá ser analisada em todos os seus aspect

para que ocorra uma conclusão lógica e no sentido de que o impasse seja finaliza íó.~\de
imodo que passamos a tecer nossos comentários sobre o assunto.



Prefeitura da Estância Turística de
Estado de São Paulo

I - Resumo dos autos

o pedido teve início em 04 de novembro de 2016 recebendo o

11-463/2016/2015 e até o momento possui 01 (um) volume, com um total de 32 páginas,

excluindo-se este parecer.

A constatação a respeito da área para a construção da referida creche está

na página 02/16, e o restante da documentação foi apresentada na página 18/26, ou seja,

foram juntados aos autos pelo Secretário de Indústria e Comércio os seguintes

documentos: planta (fls. 18); memorial descritivo (fls. 19/24); ART do profissional (fls. 25).

A Administração Pública pretende também adquirir uma área para

implantar da creche e criar mais uma via de acesso no pólo industrial.

11 - Dos procedimentos necessários para a modificação da legislação e a

conclusão.

Analisando toda a documentação podemos verificar que estamos tratando

da iniciativa em adquirir um imóvel e também abrir uma via de acesso melhorando a

disposição do imóvel dentro da respectiva área em que se pretende instalar algumas

indústrias.

Desse modo, não há impedimento para o ato pretendido, todavia, será

necessário elaborar um decreto de utilidade e a realização de um projeto de lei para a

posterior aprovação pela Câmara Municipal.

Para concluirmos entendemos que há condições para ser realizaç

desapropriação amigável com um valor simbólico para que não haja custos

Munícipio.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibi

Estado de São Paulo

Estas foram as minhas considerações a respeito do assunto, de mod que

envio o parecer, restando o acolhimento e decisão do Secretário de Indústria e Come , l\~~
Secretário de Negócios jurídicos e ao Chefe do Executivo.

Por economia processual, deixamos claro que os procedimentos devem ser

os seguintes:

a) A publicação de um decreto mencionando a utilidade pública das áreas a serem

desapropriados, ou seja, 1.066 metros quadrados, conforme o memorial descritivo

(pág. 19), matrícula 19.780;

b) A publicação de um decreto mencionando a utilidade pública das áreas a serem

desapropriados, ou seja, 11.130metros quadrados, conforme o memorial descritivo

(pág. 21/24), matrículas 19·780, 19.786, 19.787, 189, e 19.637;

c) Para que se tenha um parâmetro, é possível seguir como modelo o projeto de lei

que deu origem à Lei Municipal 1.950/2014 (pág. 26/32), e por fim, envio do projeto

unicípio

O. A. B. n° 224-415



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

DECRETONº 2273.
DE01 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utilidade pública uma faixa de terras integrante, aos imóveis
objetos das matrículas nº 19.780, nº 19.786, nº 19.787, nº 189 e nº
19637, a serem desapropriadas localizadas no Bairro Rio de Una, neste
município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação de
logradouro público.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas por lei.

DECRETA:

Art.lº- Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação,
por via amigável ou judicial, áreas de terreno com metragem total de 11.340,00 m2 (onze
mil, trezentos e quarenta metros quadrados), localizados no Bairro Rio de Una, zona urbana,
Município e Comarca de Ibiúna, SP,conforme descrição abaixo:

1- FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRíCULA N.º
19.780, A SERDESAPROPRIADAPARA E IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO - ÁREA:
1.140,00 m2• DESCRiÇÃO:Uma faixa de terras de 1.140,00 M2 (mil cento e quarenta metros
quadrados) com as seguintes divisas, medidas e confrontações: Inicia-se num ponto locado
sobre a margem esquerda sentido cidade-bairro da ESTRADA DO PROGRESSO,ponto este
distante 55,00 metros da esquina mais próxima RODOVIA JÚLIO DALL FABBRO IBN 3S9, aí
segue azimute 18rOO'OO" numa distância de 114,00 metros até o ponto nº 2, divisando com
a área REMANESCENTEda referida matrícula, aí segue azimute 274°17'14" numa distância
de 10,00 metros até o ponto nº 3, divisando com a área REMANESCENTE da referida
matrícula, aí segue azimute oroo'oo" numa distância de 114,00 metros até o ponto nº 4,
divisando com a área REMANESCENTEda referida matrícula, aí segue azimute 135°00'00"
numa distância de 10,00 metros até o ponto nº 1, onde teve início esta descrição, assim
fechando o perímetro de uma ÁREA: 1.140,00 M2.

11- FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRíCULA Nº
19.786, A SERDESAPROPRIADAPARA A IMPANTAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO - ÁREA:
1.420,00 M2. DESCRiÇÃO: Uma faixa de terras de 1.420,00 m2 (mil quatrocentos e vinte
metros quadrados) com as seguintes divisas, medidas e confrontações: Inicia-se no ponto nº
l,aí segue azimute 346°32'12" numa distância de 142,00 metros até o ponto nº 2, divisando
com a área matrícula nº 19.789, aí segue azimute 48°12'33" numa distância de 10,00 metros
até o ponto nº 3, divisando com área REMANESCENTE da referida matrícula, aí segue
166°32'12" numa distância de 142,00 metros até o ponto nº 4, divisando com a área
REMANESCENTEda referida matrícula, aí segue azimute 228°12'32" numa distância de 10,00
metros até o ponto nº 1, onde teve início, divisando com a matrícula nº 19.780, assim
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fechado o perímetro de uma ÁREA: 1.420,00 M2.
, , ,

111- FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMOVEL OBJETODA MATRICULA º
19.787, A SERDESAPROPRIADAPARA A IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO - ÁRE .
4.640,00 M2. DESCRiÇÃO: Uma faixa de terras de 4.640,00 m2 (quatro mil e seiscentos e
quarenta metros quadrados) com as seguintes divisas, medidas e confrontações: Inicia-se
no ponto nº 1 distante 240,00 metros da ESTRADA DO PROGRESSO, aí segue azimute
18rOO'00" numa distância de 73,00 metros até o ponto nº 2, aí segue raio de 9,00 metros e
desenvolvimento de 20,00 metros até o ponto nº 3, aí segue azimute 260°52'43" numa
distância de 263,00 metros até o ponto nº 4, aí segue raio de 9,00 metros e
desenvolvimento de 20,00 metros até o ponto nº 5, aí segue numa distância de 138,00
metros até o ponto nº 6 divisando com a área REMANESCENTEda referida matrícula, aí
segue azimute 92°18'41" numa distância de 10,00 metros até o ponto nº 7, divisando com
área da matrícula nº 19.789 aí segue 166°32'12" numa distância de 121,00 metros até o
ponto nº 8, aí segue raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 20,00 metros até o ponto nº
9, aí segue azimute 80°52'43" numa distância de 246,00 metros até o ponto nº 10, aí segue
raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 20,00 metros até o ponto nº 11, aí segue azimute
oroo'oo" numa distância de 63,00 metros, até o ponto nº 12, aí segue azimute 94°17'14"
numa distância de 10,00 metros até o marco nº 1, onde teve início esta descrição, divisando
com a área REMASCENTEda referida matrícula, assim fechando o perímetro de uma Área:
4.640,00 m2.

IV- FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRíCULA Nº
189, A SER DESAPROPRIADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO - ÁREA:
2.500,00 M2. DESCRiÇÃO: Uma faixa de terras de 2.500,00 m2 (dois mil e quinhentos
metros quadrados) com as seguintes divisas, medidas e confrontações: Inicia-se no ponto nº
1 cravado na referida matrícula, aí segue azimute 346°32'12" numa distância de 250,00
metros até o ponto nº 2, divisando com a área REMANESCENTEDA REFERIDAMATRíCULA
Nº 189, aí segue azimute 4r37'51" numa distância de 10,00 metros até o ponto nº 3,
divisando com a área REMANESCENTE DA REFERIDA MATRíCULA, aí segue azimute
166°32'12" numa distância de 250,00 metros até o ponto nº 4, divisando com a área
REMANESCENTEda referida matrícula, aí segue azimute 228°12'32" numa distância de 10,00
metros até o ponto nº 1, onde teve início esta descrição, assim fechando o perímetro de
uma ÁREA: 2.500,00 m2.

V- FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRíCULA Nº
19.637, A SERDESAPROPRIADAPARA A IMPLANTAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO - ÁREA:
380,00 M2. DESCRiÇÃO: Uma faixa de terras de 380,00 m2 (trezentos e oitenta metros
quadrados) com as seguintes divisas, medidas confrontações: Inicia-se no ponto nº 1
cravado na referida matrícula, aí segue azimute 346°32'12" numa distância de 44,00 metros
até o ponto nº 2, divisando com a área REMANESCENTE DA REFERIDA MATRíCULA Nº
19.637 aí segue azimute 09°08'30" numa distância de 10,00 metros até o ponto nº 3,
divisando com a área DA MATRíCULA 17.950 DE PROPRIEDADEDA PREFEITURAMUNICIPAL
DE IBIÚNA, aí segue azimute 166°32'12" numa distância de 32,00 metros até o ponto nº 4,
divisando com a área REMANESCENTEda referida matrícula nº 19.637, aí segue azimute
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228°12'32" numa distância de 10,00 metros até o ponto n° 1, onde teve início esta
descrição, assim fechando o perímetro de uma Área: 380,00 m2. \

VI- FAIXA DETERRASINTEGRANTEO IMÓVEL OBJETODA MATRíCULA N~-q~:"'_
19.786, A SERDESAPROPRIADAPARA A IMPLANTAÇÃO DE lOGRADOURO PÚBLICO- ÁREA:
1.260,00 M2. DESCRiÇÃO: Uma faixa de terras de 1.260,00 m2 (mil duzentos e sessenta
metros quadrados) com as seguintes divisas, medidas e confrontações: Inicia-se no ponto nQ

1 distante 114,00 metros da ESTRADA DO PROGRESSO,aí segue azimute 18rOO'OO" numa
distância de 126,00 metros até o ponto nQ 2, divisando com área REMANESCENTE da
referida matrícula, aí segue azimute 272°18'14" numa distância de 10,00 metros até o ponto
nQ 3, divisando com a área REMANESCENTEda referida matrícula, aí segue oroo'oo" numa
distancia de 126,00 metros até o ponto nQ 4, divisando com a área REMANESCENTEda
referida matrícula, aí segue azimute 135°00'00" numa distância de 10,00 metros até o ponto
nQ 1, onde teve início, divisando com a matrícula nQ 19.780, assim fechando o perímetro de
uma Área: 1.260,00m2.

Art.2º- As despesas decorrentes com a execução deste decreto,
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITODA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AO 01º
DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.

FÁBIO BELLODEOLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura e afixado no local
de costume em 01 de dezembro de 2016.

ULISSESLEVI ROCHA PESSOA
Secretário da Administração



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 438/2016 de autoria do Chefe
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r. Pre . ente.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFICIO GP N° 029/2017.
Mcg. Ibiúna, 30 dejaneiro de 2017. Q}\rJ\

~\\~/~ \1
f-1~~\o.'LSENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a Retirada

do seguinte Projeto de Lei, para melhor adaptação:

1 - Projeto de Lei Complementar n° 011/2015, de 03/08/2015,
que "Dispõe sobre a extinção de empregos públicos na Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna";

2 - Projeto de Lei Complementar n° 001/2016, de 12/01/2016, que
"Altera os artigos 28 e 29 da Lei n" 475 de 03 de dezembro de 1998 e dá outras providências";

3 - Projeto de Lei Complementar n° 006/2016, de 03/11/2016,
que "Altera a redação do § 32 do Art. 80 da Lei Complementar n2 01/2003 e dá outras
providências. 1/

4 - Projeto de Lei Complementar n" 00712016, de 09/11/2016,
que "Revoga a Lei Complementar n2 149, de 28 de março de 2016.1/

5 - Projeto de Lei n° 021/2015, de 21/09/2015, que "Revoga em seu
inteiro teor a Lei n? 032 de 18 de setembro de 1989 que Autoriza a Prefeitura Municipal a
firmar convênio com o Serviço de Proteção aos Menores de Ibiúna - (SERPROMI) e dá
outras providências";

6 - Projeto de Lei n" 003/2016, de 19/04/20] 6, que "Dispõe sobre
criação de "Bolsões Residenciais e Bolsões Empresariais" e dá outras providências";

7 - Projeto de Lei n" 033/2016, de 05/04/2016, que "Dispõe sobre a

outorga onerosa de alteração de uso do solo, conforme especifica, e dá outras providências."

8 - Projeto de Lei n" 085/2016, de 03 /11/ 2016, que "Altera a redação
do Parágrafo 2° do Artigo 17 e o Parágrafo 2° do Artigo 34 ambos da Lei n" 583/2000 e dá
outras providências. "

9 - Projeto de Lei n° 099/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder.1Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizad~



Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna, SP. necessária para a implantação de -
uma Escola Municipal, e dá outras providências."

10 - Projeto de Lei n" 100/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada no
Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna. SP, para abertura de logradouro
público localizado no Pólo Industrial. e dá outras providências."

Sem mais para o momento, extemo a Vossa Excelência, na
oportunidade, meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

AO
EXMO. SR.
PEDRO LUIZ FERREIRA.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

itando a retirada de tramitação do
e autoria do Executivo.

,__ ••••.•.••L>oUt-'- •••••••.."(' briel Vieira
prdcesso Legislativo

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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